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Contribuinte

ESTADO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO. PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
C.N.P.J : 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO POSIT VA DE DÉBITOS NO 6032/2024

Nome/Razão: 641472 - K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAME
CNPJ/CPF: 50.53í.688/0001-04
Endereço: Rua VEREADOR ROMARIO RODRIGUES DE LltMA, 129

Complemento: SALA 01 - TERREO
Bairro: CENTRO Cidade: Marmeleiro - PR
CEP: 85.614-007

Finalidade

S FISCAL

Data de Validade 07t10t2024 I

\-S

CERTIFICAMOS A PRESENTE DATA CONSTA OÉg O TRIBUTARIO.

A FAZENDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE COBRAR OS DÉBITOS QUE VENHAM A
ER CONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PERÍODOS COMPREENDIDOS NESTA CERTIDÃO.

[t/armeleiro - PR,06 de agosto de 2024

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DrvrsÃo DE CADASTRO E TRTBUTAÇÃO

lPN,1 Sistemas Ltda
Atên.iê Nêt - WGT v 2013 01

ldentiÍicador: WGTl 91 201 -000-N,ILOWARSZFSXIUE-2 0610812024 14:05:44
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0510312024,1416 SINTEGRÁ/PR - Consulta Pública ao Cadaslro

TDENTTFTCAÇÃO
Cadastro atuallzado até

a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
0510312024 - 14:15:49

ENDEREçO

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

Econômica Principal

Econômica(s)
undária(s):

í - COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

99 - COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

MENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
IORMENTE

1O,I - COMERCIO ATACADISTA DE
MENTOS E MATERIAIS PARA USO

EDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
RIOS

í02 - COMERCIOATACADISTA DE PROTESES
ARTIGOS DE ORTOPEDIA

103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
TOLOGICOS
1 . COMERCIO ATACADISTA DE

METICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
OMICILIAR

- COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
LHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

EDICO-HOSPITALAR; PARTES E
CAS

nício das Atividades:

Situação Atual: HABILITADO - DESDE O5I2O23

Cadastral DESDE O5I2O23

Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informaçóes clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponÍveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operaçôes com ele ajustadas.

Este CNPJ possui outra lnscrição Estadual.
CIique no botão ao lado para consultá-la. lnscrição Estadual

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

r\*

PJ 53'1 .688/0001-04
rição

ual: 00í 880-98

resarial M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDI S

VEREADOR O ROD ES DE LIMA

29 om nto: 01 -TE o;
N

ELEIRO llur: PR

1 5-000 1717

RIS HOTMAIL,COM

www.sintegra.fazenda. pr.gov.br/sintegra/ 1t2

0512023

CEP:



0510312024,14:16 SINTEGRÁ/PR - Consulta Pública ao Cadastro 1í <r
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Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra.fazenda. pr.gov.brlsintegra/ 2t2



2210712024,1'l:13 Consulta Regularidade do Empregador
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Voltar lmprimir

Cê, lXA, =CCtNajlu i CA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

50.531.688/0001-04

K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE M
t:

Endereço: RUA VEREADOR ROMARIO RODRIGUES DE LIMA 129 SALA 01 TERREO /
CENTRO / MARMELETRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não rvirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos buições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriga

Validade:17 /O712024

Certificação Número: 76128854805

Informação obtida em 22/07/2024 L7:13:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ts/oB/2024

a
com o

2407

https://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



220712024,11:12 Compíovantê de lnsqição € dê Situação Cadastral ti57
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1 1 9, de 06 dê dezembrc de 2022.

Emitido no dia 2210712024 às 11:12:33 (data e hora de Brasília). Página: í/1

9 VOLÍAR

A RFB agradece a sua visita. Para inÍormaçóes sobre política de privacidade e uso, clique aqg[.

Passo a passo oara o CNPJ Consultas CNPJ EslatÍsticas Parceiros §gÍ!_LçOs.lNru

,3: cONSULÍAR QsA ê TMPRTMTR

ENUEREÇO ELETRONICO

KELLYC RISMARA@HOTMAIL.COM

ENTEFEOEMW ONSVEL(EFR)

ATIVA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MAIS SAUDE ME

cÔotGo E DEscRtÇÁo oaaTtvtoaDE EcoNÔMtcA PRlNctP&
46.44.3.0í - ComéÍcio alacadista de medicamento6 e drogas de uso humano

46.37-í-99 - Comórclo atacadistn ssp€clallzado €m outros produtos allmenticlos não espoclflcadoa anterlomente
46.45-í{1 . Coméíclo atacadista de instrumentog e materiaig para ugo médico, ciúrglco, horpltalar o de labgÍatóriog
46.45-í-02 . Comérclo atacadlsta de próteser e aílgos dê oíopedla
46.45.1.03 - Comércio alacadista de produtor odontológico.
46.46.0.01 . Comérsio Etacadista de cosméticos o produtos do perÍumaÍla
46.494.08 - Comárcio atacadista do produtos ds higien€, llmpoza o consory.ção domiciliar
46.64{.00 - Comárcio ãtacadista do máqulnas, Eparêlhos s squlpam6ntos parE uso odontoíódlco-hospltalaÍ; partgs o
peças

cootco E DEscRtÇAo oa NATREa JURtDtca

213-5 - Empre6árlo (lndividual)

LOGMDOURO

R VEREÂDOR ROMARIO ROORIGUES OE LIMA 129 SALA Oí . TERREO

85.6't5.000 CENTRO MARMELEIRO

TELEFONE

(46) 8806.í717l (0000) 0000.{,000

0310512023

03105t202350.s3í.688/000í -Oil
MATRIZ

COMPROVANTE DE EDE

K M KRUPINSKI MAIS SAUDEATACAOO DE

CADASTRO NACIONAL DA JURÍDICA

https://solu@es receita Íazenda.gov br/Soryi@s/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante asp 1t2

4r^ e^.r rv^$v E.rrlE

E



22,0712024,11112 Comprovants de lnscriçáo 6 de SituaÉo Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASIRAL

li5B

httpsr//solucoes.receita fazenda.gov br/Seryi@s/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante asp

O20]8 P0RTAL DAREDESIM Todosdireitos reseryados
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Página 1 de 1

PODER JUDICIAR]O
JUSTIÇA DO 'IRABALHO

CERTTDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS

Nome: K M KRUPINSKT MÀIS SAUDE ATÀCÀDO DE MEDIC NTOS (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 50.531 001-04
Certidão n 200934 2 024

às 10:37:55
180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data

Expediç 25/03/ 2024,
2t/09/2024
edição.

AS

o.

Validade
de sua e

Certifica-se que K M KRUPINSKI MAIS SÀUDE ÀTACADO DE MEDICAI{ENTOS
(!{ATRIz E EILIATS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 50.531.688/0001-04,
Nã,o coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,7 e

13.461/2011, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou flliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAÇÃO TMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestÕes: cndtGLst. jr:s.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034099966-6í

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.205.665/0001-01
NOME: CNPJ TtÃO COI'ISTA NO CADASTRO DE CONTRTBUINTES DO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida '19t11t2024. Gratuito

A autenticidade d ão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.qov. br

Página 1 de 1

Íicc

Emilido via lntemel Pública (22J07n024 11:10:26)
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS RAIS E À OÍVION
ATIVA DA UNIÃO

Nome: K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MED
CNPJ : 50.53í.688/000í -04

TOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212,de24 de julho de'1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http bP ou <http://www.pgfn. gov.br>

Certidão e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í ,de2t1Ol2O14.
Emitida a 2510312024 <hora e data de Brasília>
Válida
Código 8664.2186.70DD.8334
Qualquer da invalidará este documento.ra ou

1 14 do
a

2110912024.
controle da



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033582027-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 50.531.688/0001-04
Nome: K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAM

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lntemet Pública (23/05/2024 11:08:59)

a, frí\f a f'r..-
-r- l- u h/



2210712024, 11:40

ESTADUAL D9

lnscrição no CAD/ICMS

9í001880-98

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Emissão do CICAD

!nscrição GNPJ

50.53í.688/0001-04

GOVERNO DO ESTADO
SECREIARIA DA FAZENDA

liE3

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO OE MEDICAME

Título do Estabelecimento MAIS SAUDE

Endereço do Estabelecimento RUA VEREADOR ROMARIO RODRIGUES DE LIMA, í29, SL 01 - TERREO; .
cENTRO - CEP 856í5-000
FONE: (a6) 98806.17í7

Município de lnstalação MARMELEIRO - PR, DESDE 0512023

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

situação Atual ATlvo - REGIME NORMAL / NORMAL . DIA í2 DO MES+1, DESDE 0512023

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁR|O (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica Principal do 4644-3101 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
Estabelecimento HUMANO

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

!nício das Atividades

0512023

Qualificação

EMPRESÁRIO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

cÂD/rcMs No 91001880-98

Emitido Eletronicamente via Internet
22107 I 2024 11:40:28

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

\-

4637-'l/99 -

4645-1t01 -

4645-1t02 -

4645.1/03 -

4646-0t01 -

4ô49.{/08 -

4664-8/00 -

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICIL]AR

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO OOONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Tpo lnscrição

062.951.289.20 KELI MARACPF

Este CICAD tem validade

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
I nternet www.Íaze n da.p_g.g ov. b r

https://www.arinternel.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS 11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9100 188098&eUser=3HXOe4S I 1t1



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTTDÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - FrNS GERATS - CíVE|S - FALÊNC|A - NEGATTVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CíVElS,
CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL, RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL desta
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

, verifiquei NÃO

K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAME

CNPJ: 50.531 .688/0001 -04

Local da Sede: Marmeleiro - PR

Orientações:

Esta certidão NAO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8o, §2o da
Resolução CNJ 12112010.
A presente ceíidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuÍdo e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

MARMELE

Douglas Ed

D

,22 de julho de 2024

Barbieri Scopel
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SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:2210712024 15:56 Página í de I
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+Saúde
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MARMELEIRO - PR, 02 de Julho de 2O24

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 24/2024

A empresa K M KRUPINSKI MAIS SAÚDE ATACADO DE MEDICAMENTOS, sediada Rua

Vereador Romário Rodrigues de lima 129, inscrita no CNPJ sob o ne 50.531.688/0001-

04, através de sua Sócia proprietária Sra Keli Mara Krupinski, portador da carteira de

idenüdade ne 10.204.228-0, inscrito no CPF sob o ne 062.951.289-20 DECLARA:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impediüvos para

sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições conüdas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consütuição Federal, nas

leis trabalhístas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definítivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do arügo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no

inciso lll do art. 5s da Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

K M HKlTüí"'3Itr!"'
KRUPINSKI i|ffiEe31:m-

MAIS SAUDE ffi":#,"#'*
ATACADo DE#pff*ffi!,
MEDICAMENi'â'&ã
TOS:5053168ffi'"-"""

80001 04 hl"fJ#r,,,i"ffi,,,J1x1,.

Keli Mara Krupinski

Rua Vereador Romario Rodrigues de Líma, L29 - Sala 0L - Marmeleiro - Paraná
Ema il : licitacao.dtmaissaude@smail.com Telefone: (46) 3070-0033
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MARMELEIRO - PR, 02 de Julho de 2024,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2412024

DECTARAçÃO

A empresa K M KRUPINSKI MAIS SAÚDE ATACADO DE MEDICAMENTOS, sediada Rua

Vereador Romário Rodrigues de lima 129, inscríta no CNPJ sob o ne 50.531.68810007-

04, através de sua Sócia proprietária Sra Keli Mara Krupinski, portador da carteira de

idenüdade ne 70.204.228-0, inscrito no CPF sob o ne 062.95L.289-20 DECLARA, para

os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.p 2412024, sob as penas da Lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3s da Lei Complementar ne L23, de

LalL2/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do arügo 3e da Lei

Complementar ne 723, de LalL2l2OO6;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1s do artigo 1.8-A da Lei

Complementar ne 123, de !4/t2/2OO6, com redação dada pela Lei Complementar ne

188, de 2027.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal ne LL488120O7.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo
3s da Lei Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admiüda para fins de enquadramento
como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização

da licitação, nos termos do § 2s do Art. 4s da Lei Federal n.s L4.13312021.

KM
KRUPINSKI

MAIS SAUQE
ATACADO DE
MEOICAMENTH#,;-*_
OS:5053'l6880'-"-* -"

001 04

Keli Mara Krupinski

Rua Vereador Romario Rodrigues de Lima, 129 - Sala 01 - Marmeleiro - paraná

Email : licitacao.dtmaissaude@ema il.com Telefone: (45) 3070-0033
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PARTTCIPANTES E CLASSIFICAçÓES

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 2412024
Processo Administrativ o No 41 12024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de Publicação: 1710712024 08:26:28

LICITANTES
Razão Social: CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA OK
Email: clmfarma@clmfarma.com.br
Repres. Legal: CARLA EVA PRICHOA
Email : pregao@clmfarma.com.br

Tell: (5) 496276865 Tel2: (5) 437125636

Tell: (5) 499627686 Tel2: 0

D oc: 40.27 4.2371000 1 -85

Cel: (54) 991281136

Doc: 997.1 59 .020-49
Cel: (54) 991281 '136

Razão Social: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA OK
Email: jandamedhospitalar@gmail.com

Repres. Legal: ALEXANDRE BATISTAO
Email: jandamedhospitalar@gmail.com

Tell: (4) 399714913 Tel2: (4) 499117188

Tell: (4) 334240097 Tel2: (4) 3997í4913

D oc: 41 .1 03.2221 0001 -17

Cel: (44) 9991 17188

Doc: 043.384.769-74
Gel: (4) 4991 17188

Razão Social: MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 66
Email: medlab.vendas@hotmail.com Tell: (4) 532247179
Repres. Legal: DENISE SIEBEN

Email: medlab.vendas@hotmail.com Tell: (4) 532247179

Tel2:0

Tel2: 0

Doc: 49.222.41 5/0001 -07

Cel: (45) 999874652

Doc: 007.706.859-94

Cel: (45) 999227791

Razão Social: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA Or(,

Email: elismedcomercial@gmail.com Tell: (4) 430163500 Tel2: 0
Repres. Legal: LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA

Email: elismedcomercial@gmail.com Tell: (4) 430163500 Tel2: 0

Doc: 07 .127 .606/0001 -3'l

Cel:0
Doc: 130.857.519-04

Cel:0

Razão Social: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP ou.
Email: comprasrealmed@hotmail.com Tell: (4) 530393076

Repres. Legal: ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA
Email: alexandrealcan@hotmail.com Tell: (4) 530393076

D oc:. 17 .263.7 921000'l -90

Tel2: (4) 530393076 Cel: (4) 599201051

Doc: 045.220. '1 39-06

Tel2: 0 Cel: (4) 599201051

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA O(
Email: intramedistribuidora@outlook.com Tell: (4) 532266865

\- Repres. Lega|: EVAIR DALLA COSTA
Email: evairdalla@outlook.com Tell: (4) 591219099

D o c: 42.529.37 4 I 000 1 -49

Tel2: 0 Cel: (45) 999752375
Doc: 009.801.729-26

Tel2:. (4) 591219099 Cel: (45) 991219099

Razão Social: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA OU. Doc:,34.772.84310001-28
Email: novaoeste.pr@gmail.com Telí: (4)533034090 Tel2: 0 Cel: (45)988243786
Repres. Legal: JAQUELINE ALVES COSTA Doc: 049.541 .879-07
Email: novaoeste.pr@gmail.com Tell: (45) 999580148 Tel2: 0 Gel: 0
Razão Social: WP MATERIAL HOSPITAL
Email: vyphospitalar@gmail.com Tell: (4)430340262 Tel2:0 Cel:0
Repres. Legal: YASCARA WRONSKI TRESSA RANGEL Doc: 057.516.149-33
Email: licitacao.vyp@outlook.com Tell: (4) 430340262 Tel2: 0 Cel: (44) 999850033

oMERCloDEPRoDUToSHoSPlTAl.ARESDoc:94.516.671tooo2-34
Email: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br Tell: (5) 121079000 Tel2:0 Cel:0
Repres. Legal: CAIO EDUARDO SCHROEDER Doc:024.246.070-44
Email: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br Tell: (5) 137187641 Tel2: (5) 137í87601 Gel: 0
Razão SociaI: PONTOMEDI DISTRIBUIDORA D EMEDICAMENTOS LTDA oT(
Email: pontomedi@gmail.com Tell: (6) 341412151
Repres. Legal: ALINE ANTONIAZZI PEREIRA
Email: pontomedi@gmail.com Tell: (6) 341412151

Doc: 37 .37 4.7 97/000 1 -05

Tel2:0 Cel: 0
Doc: 005.213 .580-27

Tel2: 0 Cel: (54) 996279079

Gerado em:. 0610812024 í 0:33:00 1de17
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Razão Social: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA OK
Email: difemedicamentos@hotmail.com Tell: (4) 520356034

Repres. Legal: KELLY HARIADINE DOS SANTOS RIBAS DO COUTO
Email: difemedicamentos@hotmail.com Tell: (4) 520356034

Tel2: 0

Tel2: 0

Doc: 1 0.566.71 1/0001 -81

Cel: (45) 999343336

Doc:072.521.789-86
Cel: (45) 999343336

Razão Social: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Doc:81.706.25110001-98

Email: licitacao@promefarma.com.br Tell: (4) 13í657900 Tel2: (4) 131657900 Cel: (41) 999750206

Repres. Legal: LUCIANA CAPELETTI Doc:018.682.999-02
Emaif : licita0l@promefarma.com.br Telí: (4) 130527920 Tel2t (4) 130527912 Cel: 0

Razão Socíal: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Email: pontamed@pontamed.com.br

Repres. Legal: FERNANDO PARUCKER DA SILVA
Email : rafael@pontamed.com.br

Tell: (4) 221015151

Tell: (4) 221015151

Doc: 02.81 6.696/0001-54
Tel2: (4) 221015174 Cel: 0

Doc: 248.710.109-10

Tel2: 0 Cel:0

Razão Social: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC Doc:05.782.7 33/0003-00

Email: juliano@ciamedrs.com.br Tell: (5) 137519300 Tel2: 0 Cel: 0
Repres. Legal: RENATA CASAGRANDE GALIOTTO Doc:488.351.100-68
Email: juliano@ciamedrs.com.br Tell: (5) 137519300 Tel2: (5) 137519300 Gel: #Error

Razão Social: MARYMED DISTRIBUIDO DE MEDICAMENTOS E CORREI-ATOS EIRELI ME Doc:23.121.920/0001-63
Email: medicamentos@marymed.com,br Tel'l: (4) 430403818 Tel2: 0 Cel: 0
Repres. Legal: MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI Doc: 249.664.478-79
Email: medicamentos@marymed.com.br Tell: (4) 430403818 Tel2: #Error Gel: (4) 498288031

Razão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

Email: licitacao.delly@gmail.com Tell: (4) 532511461

Repres. Legal: MAICON UILIANS BACKES
Email: dellydistribuidora@gmail.com Tell: (4) 532511461

Doc: 25.27 9.552/000 1 -0 1

Tel2:0 Cel:fl
Doc: 040.825.149-29

Íe12: (4) 532511603 Cel: 0
Razão Social: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ô11
Email: camilaprodosimo@hotmail.com Tell: (4) 532248308
Repres. Legal: KAMYLLA GENTILLA TOMAZELLI
Email: tatianemanica@hotmail.com Tell: (4) 532248308

Tel2:0

Tel2: 0

Doc: 85.477.586/0001 -32

Cel: (45) 998202766

Doc: 043.680.279-14
Cel: 0

Razão Social: SSZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA o\(
Email: sszdistribuidora@gmail.com Tell: (4) 532252623
Repres. Legal: FABIO RODRIGO ZORZI

Email: sszdistribuidora@gmail.com Telí: (4) 584318801

Tel2: 0

Tel2: 0

Doc: 49.648.233/000 1 -94

Cel:0
Doc: 043.565.979-07

Cel: (4)584318801

Razão Social: K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS
Email: kellycrismara@hotmail.com Tell: (4) 630700033
Repres. Legal: KELI MARA KRUPINSKI
Email: kellycrismara@hotmail.com Tell: (4) 630700033

Tel2:0

Tel2: 0

Doc: 50.531.688/0001 -04

Cel: (46) 988061717

Doc: 062.95'1.289-20

Cel: (46) 9880617í7

LOTE í - HABTLTTAçÃO
Lote 001

ITENS E PROPOSTAS

Item: 1 Quant.: 400 Unidade: Comprimido

Descrição: Acido aminocaproico dosagem 500 mg Comprimido
CATMAT 8R0277311 13'10 1310

Val. Ref.: í,19

Autor
MEDLAB. PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Marca/Modelo
IPSILON

Valor
'1 ,60

cLASStFtCAçÃO
Razão Social OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 0610812024 10:33:00

Num Documento
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTçAO DE SOCTEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEDLAB. PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Pelo presenle instrumento particular de Contrato Social:

DENISE SIEBEN, BRASILEIRA, SOLTEIRA, Íarmaceutica, nascido(a) €m 19/01/1981, n'do CPF 007.706.859-94,
residente e domiciliada na cidade de Cascavel - PR, na RUA Rio de Janeiro, n0 1 494, Centro, CEP: 85801-030;

Besolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condiçóes e
cláusulas seguintes:

cLÁusuLA 1- DO NOME EMPRESARTAL (art.997, il, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:MEDLAB - PRODUTOS PAFA SAUDE LTOA, e usará a expressáo
MEDLAB como nome Íantasia.

cLÁusuLA il - DA SEDE (art. 997, [, CG)
A sociedade lerá sua sede no sêguinte endereço: RUA RIO DE JANEIRO, ne 1494, CENTRO, Cascavel - PR, CEP:
85801 030

cLÁusuLA lll - Do oBJETo soclAL (art.997, ll, cc)
A sociedade terá por obleto o exercÍcio das seguintes atividades econômica:COMEHCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, LEITES E LATICINIOS, AGUA MINERAL, PROOUTOS
ALIMENTíCIOS, TECIDOS, CAMA, MESA , BANHO, ARMARINHO, ROUPAS PARA USO PROFISSIONAL .

EQUIPAMENTOS SEGURANÇA úO TRABALHO, íNST.RUMENTOS PARA USO ME,DICO, HOSPITALAR,
oDoNTOLOGTCO. CTBURG|CO E LABORATOBTAL, PROTESES E ARTTGOS ORTOPEDTC9S, PROoUTOS
oDoNTOLÓctCOS, COSMETT9OS , PRODUTOS DE PERFUMARTA, APARELHOS ELETRONTCOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO, MÓVEIS E ABTIGOS PABA COLCHOARIA, PRODUTOS OE HIGIENE LIMPEZA E
CoNSERVAÇAO OOMIC|L|AR, EQUTPAMENTOS OE INFORMAT|CA, APARELHOS PARA USO ODONTO-
MEDICO.HOSPITALAR

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ào) exercida(s) a(s) ?tividade(s) de
COÍVERCIO ATACAOISTA DE MEDICAMENTOS E DRO( AS DE USO HUMANO, LEITES E LATICINIOS, AGUA
MINERAL, PRODUTOS ALIMENTICIOS, TECIDOS, CAMA, MESA , BANHO, ARMARINHO, ROUPAS PARA USO
PROFISSIONA TRABALHO, INSTBUMENTOS PARA USO MEDICO,
HOSPITALAR, RATORIAL, PROTESES E ARTIGOS OBTOPEqICOS,
PRODUTOS O UTOS DE PERFUMAHIA, APARELHOS ELETRÔNICOS
DE USO PES GOS PARA COLCHOARIA. PRODUTOS DE HIGIENE
LTMPEZA E.CONSERVAÇAO DOM|C|LTAR, EQUTPAMENTOS DE TNFORMÁTICA, APARELHOS PAFA USO
ODONTO.MED ICO.HOSPITALAR.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE N! 4ô64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hosprtalar; partes e peÇas
CNAE Ne 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nào especiÍicados anteÍiormente;
partes e peças
CNAE Nc 4631-1/00 - Comércio alacadista de leile e laticínros
CNAE Nc 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
CNAE N! 4637-ll99 - Comércio atacadista especializado em oulros produtos alimentícios nào especificados
anteriormente
CNAE Nc 4641-9,'01 - Comércio atacadista de tecidos
CNAE N0 4641-9/02 - Comércio alacadista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE N, 4641-9i03 - Comércio alacadista de artigos de armarinho
CNAE Nf 4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proÍissíonal e de seguÍança do trabalho
CNAE Ns 4645-1i0'l - Comércio atacadista de instrumentos ê materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
CNAE Na 4645-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
CNAE Nc 4645- 1/03 - Comércio atacadista de produlos odontológicos
CNAE N,4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perÍumaria
CNAE Ne 4649-4102 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméslico
CNAE N, 4649-4104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

v4 0 - Dautin Blockchain cêrtiÍlca em 02108/2024 1Oi29:22 que o documento de hash (SHA-256)

639e7d6ec98386367451891 ade3Oee8egf8e21051 1 ee20b1 712ff91 ccd3bbgca foi validado em OZOB\2O24 1 O:16:29 at6vés da tÍansaÉo btockchein
0xbfb2865b8f8076308a3247db9a3775e740766adbeb9a73d331d42219e7e?ebcl e pode ser veriÍlcado em https://ww.dautin com/Fitechêck (NtD: 225912)
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEDLAB. PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNAE N! 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Ne 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméslico náo
especif icados anteÍioímente
CNAE N'Q 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de inlormática

cLÁusuLA tv - Do tNíclo oAs AT|VIDADES E PRAzo oE DUBAÇAO (arr. 53, lll, F, Decrero n" 1.800/96)
A sociedade inicíará suas alivrdades em 2111212022 e seu pÍazo de duração será por tempo indêterminado.

clÁusuu v - oo cAptrAL (ART. 997, It e tv e ART. 1.052 e i,055, cc)
O capital será de B$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ I,00 (um real)
cada uma, Íormado por R$ '100.000,00 (cem mil reais) em moeda correnle no Pais

ParágraÍo únlco, O capilal encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio Qtd Ouotas Valor Em R$

DENISE SIEBEN 1 00000 '100.000,00 100,00

TOTAL 1 00000 100.000.00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADMTNTSTRAçÃO (ART. 997, Vr; 1.013, í.015; 1.064, CC)
A adminislraçào da sociedade será exercida pelo sócioDENISE SIEBEN que representará legalmenle a sociêdade e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social,

Parágralo
autorizaçâo

único. Náo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraÇâo de bens imóvels depende de
da maioria.

cLÁusuLA vil - Do BALANçO PATRIMONTAL (arr. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiíicadas de sua
administraçào, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vilr - DECLABAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (arr. 1.01 1 , § 1' CC e art. 37, ll da
Lei n" 8.934 de Í994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administíaçáo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaÇão criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou poí crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contÍa a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo, íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA Ix. Do PRÓ LABOBE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a lÍtulo de pro labore para o sócio administrador, obsêívadas as
dísposiçóes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsTRrBUrÇÃo oe lucnos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou inlercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI . DA RETIBADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Relirando-se, íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescenle(s) na continuidade da sociedad€, esta será liquictada após a apuraçâo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será disÍibuído ou suportado pelos sócios na
proporçâo de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento seÍá adolado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

v4.0 - Dautin Blockchain certiÍie em O2lOBl2O24 ,l}:2g:22 que o documento de hash (SHA_2S6)
639e7d6ec98386367451891ade30ee8e9f8e21o51'lee2oblf'lxfg1ccd3bbg€ 
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTITUTÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEDLAB. PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CLÁUSULA xII . DA cEssÃo DE ouoTAs
As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transÍeridas a têrceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio ó restrlta ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidaíiamente pela
integralizaçào do capital social.

CLÁUSULA XIV. DO FOBO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer açào Íundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outÍo por muilo especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que nesle instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presenle ato constitutivo, e assinam o presente instÍumento em uma única via que será destinada ao Íegistro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 21 de dezembro de2022

Sócio/Admrnistrador
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARIA LEIDE MAY, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 050356, registrado em 2010312005, inscrito no

CPF n" 76í36760991, DECLARO, sob as penas da LeiPenal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documento e autêntico e condiz com o original.

CERTIFICo o REGISTRo EN, L1/OL/2023 15:55 SOB N' {1211291?71
PROTOcoLo: 2287 61L66 DD L1 / Or /2023.
cóorco og rrERtFtcÀÇÃo: 123006s79s6. cNpJ DÀ SEDE: {922241s000107
NIRE: 41211281771. CoM EFEIToS Do REGISTBo Dtlt 2L/12/2022
MEDIÀA - PRODUTOS PÀRÀ SÀUDE LIDÀ

JUGE
I.EÀNDBO }IÀBCOS BÀYSEI. BISCÀIÀ

sEcRarÁRto-GERÀ!
Iw. qrqrrêsa!!cl,l.pr. gov. br

À validade deste docuhento, se impresso, fÍca sujej.to á comp.ovaçào de sua aurentlcidade nos EespecEivos po:t3is,
infolnando seus respecEivos códigos de velificaÇão.

v4.0 - Dautin Blockchain cet1ifiâ emOZ08|2O24 10:29122 que o documento de hash (SHA-256)

639e7d0ec98386367451 891 ade3oee8e9f8e21 051 1 ee20b1 71 2ff91 ccd3bbgca Íoi validado em 0210812024 10:1 6;29 âtravés da transagão blockchein

0xbÍb2865b8f8076308a3247db943775e740766âdbebga73d331d42219e7e7ebcg e pode ser veriíicado em httpsJ/wW.dautin.com/FileCh€ck (NlO:225912')

N'do Registro NomeCPF

7613676099'1 050356 MARIA LEIDE MAY
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MEDLAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ/TVIF N', 49.222.4151000 1 -07

NIRE: 4l2ll28l77l
PRTMETRA ALTERAçÃO n CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUITM

Pelo presente instrumento, a abaixo assinado DENISE SIEBEN, brasileira, solteira, farmacêutica,
nascida em 19 de janeiro de 1981, portadora do CPF n" 007.706.859-94, Cédula de Identidade RG n"

7.591.773-2 SESP PR, residente e domiciliada, à Rua Rio de Janeiro, n" 1494, Centro, cep 85.801-

030, Cascavel - Pr.

Única Sócia da Sociedade Individual de Responsabilidade Limitada denominada de MEDLAB
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ/IvIF n".49.222.415/0001-07, tendo sua sede

Rua Rio de Janeiro, n" 7494, Centro, cep 85.801-030, Cascavel - Pr., com o seu Ato Constitutivo
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n" 4l2ll28l77l cm scssão de 17 dejanciro de

2023, RESOLVE na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n'
10.406102, e em conformidade com a Lei 12.44112011, alterar o ato constitutivo da empresa,

conformc as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto passa a ser Comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano, leites e laticínios, agua mineral, produtos alimentícios, tecidos, cama, mesa ,
banho, armarinho, roupas para uso profissional , equipamentos segurança no trabalho,
instrumentos pâra uso médico, hospitalar, odontológico, cirúrgico e laboratorial, próteses e

artigos ortopédicos, produtos odontológicos, cosméticos , produtos de perfumaria, aparelhos
eletrônicos de uso pessoal e doméstico, móveis e artigos para colchoaria, produtos de higiene
limpeza e conservação domiciliar, equipamentos de informática, aparelhos para uso odonto-
médico-hospitalar, comércio varejista de produtos farmacêuticos , sem manipulação de

formulas, comórcio atacadista de embalagens, sacolas, comercio varcjista de cosméticos,
produtos de perfumaria e higiene pessoal.

MEDLAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ/T\,IF N' 49.222.415/0001 -07

NIRE: 4l2ll28l77l
coNsor,rDAÇÃo Do CoNTRATO

DENISE SIEBEN, brasileira, solteira, farmacêutica, nascida em 19 de janeiro de 1981, portadora do
CPF no 007.706.859-94, Cédula de Identidade RG n" '7.591.773-2 SESP PR, residente e domiciliada,
à Rua Rio de Janeiro, n" 1494, Centro, cep 85.801-030, Cascavel - Pr.

Na condição de Sócia da Sociedade Empresaria Individual Ltda denominada de MEDLAB
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ/}IF n".49.222.415/0001-07, tendo sua sede

Rua Rio de Janeiro, n" 7494, Centro, cep 85.801-030, Cascavel - Pr.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social da cmpresa é o valor de, R$100.000,00 (Cem Mil)
dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizados em moeda nacional do País.

cLÁusuLA sEGUNDA: MEDLAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ/]vIF
N" 49.222.415/0001-07, tendo sua sede e foro na Rua Rio de Janeiro, n" 1494, Centro, cep 85.801-
030, Cascavel - Pr , com objeto de Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,
leites c laticínios, agua mincral, produtos alimentícios, tecidos, cama, mcsa , banho, armarinho,
roupas para uso profissional , cquipamcntos segurança no trabalho, instrumcntos para uso módico,
hospitalar, odontológico, ciúrgico e laboratorial, próteses e artigos ortopédicos, produtos

v4.0 - Oautin Blockchain cerliÍl€ emOZOB|2024 10:29:22 que o documento de hash (SHA-256)

639e7d6êc9838636745 1 891 ade3oee8egfSe2'l 051 1 ee20b1 7 1 2f€ 1 ccd3bbgca foi v alidado em 0A0U2024 1 0:1 6:29 através da transaÉo blockchain

oxbfb2865b8Í8076308a3247db9e3775e740766adbebga73d331d42219e7e7ebc$ e pode ser verili€do em httpsr/w deutin com/Filecheck (NlD: 225912)
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MEDLAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ/I\,IF N', 49.222.415/0001 -07

NIRE: 4l2ll28L77l
PRTMETRA ALTERAÇÃO r CONSOLTDAÇÃO DO ATO CONSTITUITM

odontológicos, cosméticos , produtos de perfumaria, aparelhos eletrônicos de uso pessoal e

doméstico, móveis e artigos para colchoaria, produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar,
equipamentos de informática, aparelhos paÍa uso odonto-médico-hospitalar, comércio varejista de

produtos farmacêuticos , sem manipulação de formulas, comércio atacadista de embalagens,
sacolas, comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração é por tempo indeterminado. Iniciou suas atividades
em data de 21 de dezembro de 2022. E garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do
impcdimcnto por fbrça maior ou impcdimento tcmporiário ou permancnte do titular, podcndo a

empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa será administrada pela sócia administradora DENISE
SIEBEN a qucm caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial, sendo a responsabilidade da titular, limitando ao capital integralizado.

PARAGRAFO PRIMEIRO: DESIMPEDIMENTOS - Dcclara a administradora que não está

incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade que lhes
competem neste instrumento em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento
lcgal.
PARAGRAFO SEGUNDO: DO EXERCICIO SOCIAL - O término de cada exercício social será

encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA QUINTA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n". 123, de 1411212006.

CLÁUSULA SEXTA: Elege as paÍtes o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para dirimir, dúvidas,
oriundas do presente instrumento Contratual.

E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento obrigando-se por si e
herdeiros ao fiel cumprimento.

Cascavel, l2 de fevereiro de2O24

DENISE SIEBEN

v4.0 - Dautin Blockchain certificâ em 02lOBl2O24 10:2922 que o documento de hash (SHA-256)

639e7d6ec98386367451 891 ade30ee8e9Í8e21 051 1 ee20b'171 2fE1 ccd3bb9@ Íoi v alidado em OZOB|2O24 'l O:1 6:29 através da transaçáo blockchain
0xbíb2865b8Í8076308a3247db9a3775e740766adbeb9a73d331d42219e7e7ebc&e pode ser veÍiÍi€do em https:/ trww.deutin.com/Filecheck (NlD; 225912)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEDLAB - PRODUTOS PARA SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

cERIIEIco o REGISTRo zM L6/02/2021 !.1:2{ SOB N" 20240970925
PROTOCoLo r 21091 0926 DE L4 / 02/2021.
cóoreo og vERrErcÀÇÃo: 12{0215?9s0. cNpJ DÀ SEDE: {9222i1500010?
NIRE: 41211281771. COM EEEITOS DO REGISTRO EMt L2/02/2O24
MEDIÀ8 - PRODTIIOS PÂ4,À SÀUDE LTDÀ

JUcEEAB LEAIiIDRO !{ÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ
secnrrÁnro-eene.r,

rw.6q)r6aàfàciI.pr. gov.br
À validade des!e docunento, se impresso, fica sujeito à compiovaÇão de 9ua autenticidade nos respecLivos porEais,

informndo seus lespectivos códigos de velificaçáo,

v4 0 - Dautin Blockchain ceíiÍic em 0210812024 í0:29:22 que o documento de hash (SHA-256)

639e7d6ec98386367451891ade30€e8e9f8e21051 1ee20b1712ífi1ccd3bbgca foi validado em 02/08/2024 10:16:29 através de tÍansâçào btockchain

0xbfb2865b8f80763O8e3247db9e3775e740766adb€b9e73d331d42219e7e7ebú e pode s6Í veriÍi€do em httpsr/M.dautin.comi Fit€Chock (NlD: 225912'l
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00770685994 DENISE SIEBEN
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberlo Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 110 Andar
Sala 1101, Centro, ltajaí- SC

(47) 3514-75e9 | (47) ee74g-222s
www.da uti n. com I d auti n@dauti n. com

CERTIFTCADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos Íins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográÍica conhecida como SHA-256, de código
639e7d6ec98386367451891ade30ee8e9f8e2105í1ee20b1712ff91ccd3bb9ca Íoi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentesl através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identiÍicador único
denominado NID 225912 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social", cujo assunto é descrito como "Contrato
Social", Íaz prova de que em 0210812024 í0:í6:í0, o responsável Medlab - Produtos Para Saúde Ltda
(49.222.41510001-07) tinha posse do arquivo com as mesmas características que Íoram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Medlab - Produtos Para Saúde Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 0210812024 11:,22:,44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 20 daMP 22Q0-2l2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2o e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https;//www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xbfb2865b8f8076308a3247db9a3775e740766adbeb9a73d331d422'l9e7e7ebcB.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU

' Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

UTN
BLOCKCHAIN

Pre4&rda ô RcoúblÍo Gsa CMI
Snffe páÍa Agsrdtos.lrldc
IiEID PRO\IIDRIÂ 2,200.2
DC 2{ DE AEGíO DE 2(n1.
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DISTRIBUIDORA DE MEDICATT{ENTOS INTRIIMED LTDA

SEGTTNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCTAL

cNPir N" 42 . 529 . 37 4 / 0001- 4 9

NrRE 4L209985422

VALMIR FREIRE, brasileiro, natural de Morej-ra Sa.l-es, Estado do

Paraná, casado sob Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido
em lB/72/7963, empresário, inscrito no CPF no 516.982.859-49,
portador da RG no 3.632.919-0-SSP/PR, residente e domicil-iado a

Rua Elamboyant, no 1993, Apto 301, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-
460 no municipio de Cascavel Estado do Paraná.

Único sócio da Sociedade Empresaria Limitada, com nome

empresarial de *DISTRIBUIDORA DE MEDICÀIíENTOS INTRN,ÍED LTDÀ'I com

sede a Rua Cuiabá, ho 2'1L8, sala 02, Bairro Neva no município de

Cascavel-, Estado do Paraná, CEP: 85.802-233, registrada na Junta
Comercial do Paraná, sob a Nire 47209985422 com despacho em

30/06/2021 e i-nscrita no CNPJ no 42.529.374/000L-49.

1o PeIo presente instrumento resolve alterar o quadro societário
e o capital social da empresa.

DÀ ALTERAÇÃO DO QUÀDRO SOCTETI(RrO

CfáUSUf.e PRIMEIRÀ: Ingressa na sociedade a sócia ALINE ZAIIETTE,

brasileira, natural de Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná,
divorciada, nascida em 04/72/L9Bl, empresária, inscrita no CPF n"
035.451.729-'l'7 , portadora da RG no 1 .537.200-SSP/SC, residente e

domicil-iada a Rua Paulo VI, no 890, Bairro Ipê, CEP 85.'120-066 no

municipio de Medianeira, Estado do Paraná.

CúUSuf,a SEGUNDA: o sócio remanescente VALMIR EREIRE vende a

transfere parte de suas quotas no valor de R$ 39.9961 00 (trinta e

nove mil novecentos e noventa e seis reais) correspondentes a

39.996 (trinta e nove mil novecentas e noventa e seis) quotas no
val-or de R$ 1,00 (um real) cada para a sócia ingressante AIINE
ZÀ}IETTE.

crÁusur,a rERCErRia: o sócio
haver recebido a quantia
novecentos e noventa e seis
correspondentes a 39.996

remanescente VALMIR FREIRE declara
de R$ 39.996,00

reais) em moeda
(trinta e nove

(trinta e nove m11

corrente nacional,
miI, novecentas e
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DISTRIBUIDORA DE MEDICATTENTOS INTRAMED LTDÀ

SEGTTNDA ArrERÀÇÃO CONTRATO SOCTAL

CNPJ N" 42.529 .37 4/OOOL-49
NrRE 4L209985422

noventa e seis) quotas da sócia ingressante AIINE ZANETTE, e dá

pIena, geral e irrevogáveI quitação ao cessionário, não tendo
mais direit.o a lucros ou quaisquer outros haveres da sociedade,
bem como não respondendo por quaisquer ônus que possam surgir,
quer comerciais ou fiscais, flo tocante às quotas ora vendidas.

DÀ ÀLTERAÇÃO DO CAPTTAL SOCTAT

CrÁuSur.e QUÀRTA: o capital social da empresa é de R$ 60 . 000, OO

(sessenta mil- reais) correspondente a 60.000 (sessenta mil-
quotas) no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
subscrito e integraltzado em moeda corrente do país, distribuido
entre os sócios da seguinte forma:

sócros
ÀLINE ZÀ}iIETTE

VAIMTR FREIRE

TOTÀL

QUOTAS

39 .996
20.004

60 .000

VÀIOR

39.996,00
20 .0 04, 00

60 . 000,00

t
66, 662

33,34%

100t

R$

R$

R§

2" DÀ CONSOLTDÀÇÃO DÀ ÀLTERÀÇÃO CONTRÀTUÀI: À visra da

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o

Art.2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta datar âs cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo guê, adequado às disposiçÕes da

referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a

seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE LTDA
DISTRTBUIDORA DE MEDICAI{ENTOS INTR;AII{ED LTDÀ

CNP,J N" 42 . 529 .37 4 / 000L- 49
NrRE 4L209985422

ÀLINE ZAI{ETTE, brasileira, natural de Boa Vista da Aparecida,
Estado do Paraná, divorciada, nascida em 04/12/1987, empresária,



l_ 1: ii
Página 3 de I

DISTRIBUIDORÀ DE MEDICATTIENTOS INTRAMED LTDA

SEGTTNDA ALTERAÇÃO CONTRÀTO SOCTAL

CNPJ N. 42.529 .37 4/0001-49
NrRE 4L209985422

inscrita no CPF no 035.457.129-'71 , portadora da RG no 'l .53'l .200-
SSP/SC, residente e domiciliada a Rua Paul-o Vf, no 890, Bairro
Ipê, CEP 85.120-066 no municipio de Medianeira, Estado do Paraná.

VÀIMIR EREIRE, brasileiro, natural- de Moreira Sa1es, Estado do

Paraná, casado sob Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido
em 78/12/1,963, empresário, inscrito no CPP no 5L6.982.859-49,
portador da RG no 3.632.919-0-SSP/PR, residente e domiciliado a

Rua Flamboyant, no 1,993, Apto 301, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-
460 no município de Cascavel Estado do Paraná.

Únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada, com nome

empresarial de *DISTRIBUIDORA DE MEDICÀ!,IENTOS INTRAITíED LTDA', com

sede a Rua Cuiabá, n" 21L8, sala 02, Bairro Nevar flo município de

Cascavel, Estado do Paraná, CEP:85802-233, registrada na Junta
Conercial do Paraná, sob a Nire 41209885422 com despacho em

30/06/2027 e inscrit.a no CNPJ no 42.529.374/0007-49.

DA DENOMTNÀÇÃO, SEDE, OB,JETO E TEMPO DE DIRAÇÃO

CLÀUSULÀ PRIMEIRA: A sociedade gira sob o
.DISTRIBUIDORJA, DE MEDICÀII4ENTOS INTRA}íED LTDA, .

nome empresarial

crÁusur.a
Cuiabá,
municipio

SEGUNDA: A sociedade
no 2118, sala 02,
de Cascavel, Estado

tem sua sede
Bairro Neva,

do Paraná.

e domicilio a

CEP: 85802-233
Rua

no

CLÀUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é:

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para
cirúrqico, hospitalar e de Iaboratórios,'

Comércio atacadj-sta de próteses e artigos de

4644-3/0L -
humano;

4645-L/0L -
uso médico,

4645-L/02 -
ortopedia;
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DISTRIBUIDORA DE MEDTCAIT{ENTOS TNTRAIT{ED LTDA

sEGt NDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCTAL

CNPJ N" 42.529 .37 4/0001-49
NrRE 4L209985422

4645-L/03 -

4646-0/0L -
perfumaria;

4646-0/02 -

Comércio

Comércio

atacadista de produtos odontológicos;

atacadlsta de cosméticos e produtos de

Comércio atacadista de produtos e higiene pessoal,'

cráusur.n QUÀRTÀ: A

0l/0'7 /2027 e seu prazo
iniciou suas

é indeterminado.
atividades emsociedade

de duração

DO CAPTTAL E QUOTAS

CúUSUr.a QUTNTA: o capital social é de RS 60.000,00 (sessenta mil
reais) dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de vafor nominal-

R$ 1,00 (um real), total-mente integralizado e subscrito em moeda

corrente do Pais, disposto pelos sócios da seguinte forma:

soclos
AIINE ZATiIETTE

VÀLMIR FRETRE

TOTÀ1

QUOTAS

39 .996
20.004

60.000

VÀLOR

39.996,00
20 .0 04, 00

60 .000,00

t
66, 66%

33,342
100t

R$

R$

R§

DÀ CESSÃO DE QUOTÀS, ÀDMTNTSTRÀÇÃO E BAI.À!{ÇO PATRTMONTAL

CfÁUSUr,a SEXTA: A cessão total ou parcial de quota, sem a

correspondente modificação do contrato social com o consentj-mento
dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à

sociedade.

S 10 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

capital social.

§ 2o Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que
deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo
de 30 (trint.a) dias da notificação pela sociedade, responderá
perante esta pelo pagamento de mora.
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DISTRIBUIDORÀ DE MEDICÀII{ENTOS INTRAMED LTDA

SEGTTNDA ALTERÀÇÃO CONTRATO SOCTAL

CNPJ N" 42.529 .37 4/000L-49
NrRE 4L209985A22

53" verificada a mora, poderão, por decisão majoritária,
demais sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros
quota do sócio remisso, excl-uindo o primitivo titul-ar
devolvendo-l-he o que houver pago, deduzidos os juros da mora,
prestaçÕes não cumpridas e mais despesas, se houver.

OS

a

Â

AS

CráuSUr.a SÉrtuA: A administração da sociedade será exercida pelo
sócio VÀIMfR EREIRE com poderes e atribuiçÕes de administrador,
vedador Do entanto ao administrador fazer uso da firma na

prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro titulo de

favor, estranho ao objeto social-.

PAF"AGR;AEO WICO: Os sócios poderão assinar pela firma em conjunto
ou separadamente, aos quais compete o uso da firma e a sua
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-
lhes, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou negócios
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou cauçÕes de favor.

CfáUSUr.a OITÀVÀ: A (s ) administradora (s ) da empresa decl-ara (m) ,
sob as penas da Iei, que não está impedida de exercer a

administração da empresa, por lei especialr ou em virtude de
condenação criminal-r ou por se encontrar sob os efeitos deIa, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé púb1ica, ou a

propriedade.

CfÁUSUr.a NONA: Ao término de cada exercicio social r €rl 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sóciosr nê
proporção de suas quoLas, os lucros ou perdas apurados.
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cráusur,A oÉctua: Nos quatro
de cada exercicio social,
prestar aos sócios contas
apresentando o inventário,
econômico.

primeiros meses seguintes ao término
os administradores são obrigados a

justificadas de sua administração,
balanço patrimonial e de resultado

RETIRADA DOS SÓCTOS EDA ÀBERTT'RA DE FTLIÀI, DO PROI.ABORE

ENQUADRAMENTO DÀ EITIPRESÀ

CLAUSULA DÉCIMA PRTMETRA: A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual- assinada por todos os sócios.

CIÀUSULA DÉCII{A SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas
as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLÀUSULÀ pÉCfUa TERCEIRA: A retirada, exclusão ou morte de
qualquer sócio, permJ-te a continuldade das at.ividades com seus
herdeiros e sucessores. Não sendo possíve1 ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da

sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas.

PA&AGHAFO WúCO: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.

CfÁUSuf,a oÉCfua QUÀRTA: A sociedade empresarial *DISTRIBUIDORA DE

MEDICÀIUENTOS INTRAMED LTDA", com sede a Rua Cuiabá, n" 2118, sala
02, Bairro Neva, CEP: 85802-233 no municipio de Cascavel, Estado
do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQTENO PORTE EPP, nos termos da Lei
Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 2006.
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CLAUSUIÂ OÉCfUe QUfNTA: As partes eleqem o Foro de CascaveJ-,
Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da

vigência deste instrumento contratual, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.
E, por estarem assim j ustos e cont.ratados, as partes f j-rmam o

presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor, para que
produza todos os efeitos legais.

Três Barras do Paraná, 16 de abril- de 2024.

ALINE ZANETTE
Sócia

VÀLMIR EREIRE
Sócio administrador

DTSTRIBUIDORJA DE MEDICAIT{ENTOS INTRAI\íED LTDA

SEGTTNDA ALTERAÇÃO CONTRÀTO SOCTAL

CNPJ N" 42.529 .37 4/0001-49
NrRE 4L209985422
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

035451 12977 ALINE ZANETTE DALLA COSTA

VALMIR FREIRE51 698285949

CERTIEICO O REGISTRO Ftq L7/04/2024 00:10 SoB N" 202427OL574.
PRoaoCOLO: 2427OL574 DE L6/04/2O24.
cóoreo oa vERrFrcÀÇÃo: 12405333563. cNp., DÀ SEDE: 4252932{ooo149
NIRE: 41209985422. COlí EFEITOS Do REGISTRO E;M: L6/04/2024.
DISTBIBUIDORÀ DE MEDICÀ!,íENTOS INTR.MED IJTDÀ

JUCEPAR
,.EANDRO TTÀRCOS RAYSEL BISCÀ]À

spcnrráa:o-cpur,
Uw. eEprêsafaciJ, . pr . gov. br

À validade dêste documento, se impresso, fica sujeito â comprovâçào de sua autenti.cidade nos respectivos portais,
infolmando seus respectivos códigos de verificaÇão.

TDENTT FICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social:

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, FARMACEUTICA, natural da cidade de Severiano
de Almeida - RS, data de nascimento 05/06/1985, portadora da Carteira de Identidade (RG): n"
2089024869, expedida por SSP/RS em30/03/2017 e CPF: n" 005.21.3.580-27, residente e domiciliada na
cidade de Porto Nacional - TO, na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, nq LOTE15, VILA LUZIMANGUES, CEP:

77500-000;

ELVIS CELANTE, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Erechim - RS, data de
nascimento 29/09/L98L, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n" 01020456L99,
expedida por DETRAN /PA em 15/02/201,6 e CPF: no 81,9,974.180-53, residente e domiciliado na cidade
de Porto Nacional - TO, na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, nq L0TE15, VILA LUZIMANGUES, CEP: 77500-
000;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDÀ
com sede na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, nq LOTE1S, VILA LUZIMANGUES, na cidade de Porto
Nacional - TO, CEP: 77500-000, constituída por instrumento particular, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa furídica CNPJ: 37.374.797/000L-05, com registro de seu contrato social arquivado na Junta
Comercial do Estado de TOCANTINS, NIRE ns 17200625963, resolvem alterar o seu contrato social
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUIÁPRIMEIRA
O Sócio ELVIS CELANTE, já identificado acima, resolve vender a sócia ALINE ANTONTAZZI PEREIRA, já
identificada acima, a quantia de 750 (setecentos e cinquenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta) reais, tendo recebido todo o valor em
moeda corrente nacional, dando plena e geral quitação, nada mais havendo a reclamar em tempo
nenhum.

CIáUSULA SEGUNDA
O Capital Social da empresa, que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) reais, representado por
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, após a venda das quotas, fica distribuído entre os
sócios como segue:

CúUSULATERCEIRA
Os sócios resolvem CONSOLIDAR seu Contrato Social, passando a empresa a ser regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

Confira os dados do âto em: httpsJ/selodigital.Upbjus,br ou Consulte o Documento em: httpsJ/azevedobastos.not.brldocumento/1 5385020221 3881 'l 1 9708
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Dlgital Tlpo Normal C: ALC57638-C3E6;

Cartórioç
q
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P

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ o/o

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA 135.750 135,750,00 90,50
ELVIS CELANTE 1,4.250 L4.250,00 9,50
TOTAL: 150.000 150.000,00 100,00

HffiÊ Bahrc doi Pgator. PB
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Cláusula Primeira: A empresa adota o nome empresarial de PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA.

Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede e foro jurídico na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, nq LOTE1S,

VILA LUZIMANGUES, Porto Nacional - TO, CEP: 77500000, podendo instalar ou extinguir filiais,
escritórios, agências e outras dependências, em qualquer localidade do território nacional ou no exterior,
obedecidas as disposições legais vigentes.

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades econômica:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTíCIOS COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

C0MÉRCIo ATACADISTA DE CoSMÉTICoS E PERFUMARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIAR
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO COMÉRCIO VAREIISTA DE PRODUTOS NATURAIS
HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
coMÉRCro vARElrsrA DE ARTTGOS E MATERIAIS MÉDICOS, ORTOPÉDTCOS E ODONTOLÓCTCOS

COMÉRCIo VAREJISTA DE CosMÉTICoS, PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁNIOS ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atividades de:

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE CoSMÉTIC0S E PERFUMARIA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIAR
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS NATURAIS
HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS
CoMÉRCIo VARE]ISTA DE ARTIG0S E MATERIAIS MÉDICoS, oRToPÉDICoS E oDoNToLÓGICoS
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁruOS ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO ALUCUEL DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

E exercerá as seguintes atividades

CNAE Ne 464+-3/01- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE Ns 46L9-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
CNAE Ne 4639-7 /07 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE Ns 4645-L/07 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
CNAE Ns 4645-L/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE Ne 4646-0/01- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
CNAE Ns 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE Ns 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Na 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especifi cados anteriormente
CNAE Ns 4771,-7 /01, - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNAE Ns 4771-7 /03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
CNAE Ns 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE Ns 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE Ns 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Coníira os dados do ato em: https://selodigital tjpb jus br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/í 5385020221 3881 1 I 9708
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CNAE Ns 7729-2/03 - Aluguel de material médico
CNAE Ns 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

Cláusula Quarta: A Empresa iniciou suas atividades em 09 de Junho de 2020 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta: O Capital Social da empresa, que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) reais,

representado por 150,000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada

uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, esta distribuído entre os sócios
como segue:

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é limitado ao seu capital social.

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá a sócia ALINE ANTONIAZZI PEREIRA, que a exercera

isoladamente, com poderes de administradora, e a ela caberá a representação, ativa e passivamente, judicial

ou extrajudicialmente da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de

tercei ros.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da SOCIEDADE, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado,
Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no Artigo
1.061 da Lei 70.406 /2002.

Cláusula Oitava: O exercício social encerra-se em 31 de dezembro, quando será procedida à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Nona: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração de seu Contrato Social.

Cláusula Décima: Os Sócios poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observando as

disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira: Falecendo algum sócio, a empresa continuará sua atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantando.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a SOCIEDADE se resolva
em relação a seu titular.

Cláusula Décima Segunda: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Coníira os dados do ato em: httpsJ/selodigital tjpbjus,br ou Consulle o Documento em: https://azevedobastos.not br/documento/1 5385020221 3881 1 1 9708
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Autenticagão Digital Código: 153850202213881119708-3
Datai 021 0212021 09:41 : 1 6
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo NoÍmal G: ALC57640-0lRZ;

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ o/o

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA 135.750 13 5.75 0,00 90,50
ELVIS CELANTE 74.250 L4.250,00 9,50

TOTAL: 150.000 150.000,00 100,00
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CláusulaDécimaTerceira: Fica eleito o foro de Porto Nacional/TO, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, obrigando-se fielmente por si

e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Porto Nacional/TO,30 de Setembro de 2020.

AtI NE ANTONIAZZI PEP.EIRA
CPF: 005.213.580-27

ELVIS CELANTE
CPF:879.97 4.180-53

ConÍlra os dados do ato em: hLtps;//selodigital tjpb.jus bí ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos not.brldocumento/1 5385020221 3881 I 1 97Og

Autenticação Dlgltal Código:
Oalai 021021202'1 09:41 : 1 6
ValoÍ Total do Ato: RS 4,66
Selo Digital Tipo Normal C:
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:
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CERTIFICO O REGISTRo ü4 01/10/2020 09:{6 soB N" 20200it513{O
PRoToCoIO: 200{51340 DE 06/10/2020.
cóoreo on vERrFrcÀÇÃo: 12oort?87{98. cNp,, DÀ SEDE: 373?a797oo0105
NIRE: 17200625953. COI{ EEE:ToS Do REGISTRO E;l|t 30/09/2020
PONTOMEDI DISTRIBUIDORÀ DE MEDIC.âMENIOS LIDÀ

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pr.sld6nto Potooã - í145

ERLÀN SOUZT !TLEOÜIEI
slcnrrínro-eeRrL

Iw.rLq)ltfts,to,gov.bs
À validade deste documento, se impresso, fica sujelEo à comprovaçáo de sua autenticidàde nos respectivos portais

lnfornando seus respectlvos códIgos de verificaçáo.

Confira os dados do ato em: httpsJ/selodigital qpb jus.br ou Consulte o Documento em: httpsr/azevedobastos.not,brldocumento/1 5385020221 3BBí ,1 
1 97OB

CPF Nome

00521358027 ALINE ANTONIAZZI PEREIRA

8í 99741 8053 ELVIS CELANTE

Fffi€ E ódiso:1538502022í3881íís708't 
EcÊÉÍH E 4,oo E

EIIHJÉ{ $ al c: ALc57642.GsDQ; ã

Brlrrc João

I DENTIFICAÇÃO qO(S) ASSINANTE(S)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓB|TOS E PRTVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIçÔES E TUTELAS DA COMARCA OE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, íí45 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http ://wwwazevedobastos. not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

OECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTTCAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regisko Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantlr transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da ParaÍba, foi
instituído pela da Lei N0 10.132, de 06 de novembro de 20'13, a aplicaçâo obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exêmplo: Selo Digital:48C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticagão processada pela nossa
Serventia podo ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de JustiÇa do Estado da Paraíba, endereço
https://co116gedoria.tjpb.jus.br/seloiigital/.

A autênticação digital do documento Íaz prcua de que, na data e hora êm quê êla loi realizada, a êmpresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterÍsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PONTOIVEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §í', do Decreto n"
10.27812020, que regulamentou o ârtigo 3', inciso X, da Lei Fêderal n" 13.87412019 e o artigo 2'-A da Lêi FedeÍal 12.68212012, a responsabilidade pelo
processo de dígitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-4, §7', da Lei Federal n' 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na reíerida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio íÍsico.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emitida em 0210212021 14:12t41 (hora local) akavés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, dê acordo
com o Art. lo, 10o e seus §§ 1o e 2o da MP 220012001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certlficado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para iníormações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
inÍorme o Código de Autenticagão Digital

Esta DeclaraÉo é valida portempo lndotêrmlnado e está disponÍvel para consulta em nosso site.

'Código de Autentlcação Digital: 1538502022'l 388 1119708 -1 a 15385020221 388111 9708-5

'zLegislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal n" 13.'105/20'15, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimento CGJ N'003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94í057f2d69fe6bc05b47'1 abd 1 88e6649ê7d599dcebf68a7bf6cfa9365363d5bfb50ab2e5eddc'1 Íb782a9 1 645bf60aa767ebÍ22589c24c5292cÍ4c
úb9bt4dc2237 cb8871 81 32e9fb7c

Pí.ritandà d. Rêpúblk!
C.e Oül

Mêdid. Pud!ó.|! tl. 2 20G2,
dê 24 dê àgdo d. 2001

Brasi
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SEGUNDA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO
DO CONTRATO SOCIAL DE

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

1',: clx
iÉVà

na1de5Pág

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA, brasileira, solteira, farmacêutica, natural da cidade de Severiano de
Almeida - RS, na data de nascimento 05/06/L985, portadora da Carteira de Identidade (RG): n"
2089024869, expedida por SSP/RS em 30/03/20L7 e CPF: n" 005.213.580-27, residente e domiciliada
na cidade de Porto Nacional - TO, na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, nq LOTEIS, VILA LUZIMANGUES,

CEP:77500-000;

ELVIS CELANTE, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Erechim - RS, na data de

nascimento 29/09/1,987, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n" 01020456199,
expedida por DETRAN/PA em 75/02/20L6 e CPF: n" 879.974.L80-53, residente e domiciliado na

cidade de Porto Nacional - T0, na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, nq LOTE15, VILA LUZIMANGUES, CEP:

77500-000;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, com sede na Rua Quadra 13, Orla Oeste, nq Lote L5, Vila Luzimangues, na cidade de Porto
Nacional - TO, CEP: 77500-000, constituída por instrumento particular, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa jurídica CNPf: 37.374.797/0007-05, com registro de seu contrato social arquivado na funta
Comercial do Estado de TOCANTINS, NIRE na 77200625963, resolvem alterar o seu contrato social
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA
O Sócio ELVIS CELANTE, já identificado acima, resolve vender a sócia ALINE ANTONIAZZI PEREIRA, já

identificada acima, a quantia de 14.250 (quatorze mil duzentos e cinquenta) quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinqüenta) reais,
tendo recebido todo o valor em moeda corrente nacional, dando plena e geral quitação, nada mais
havendo a reclamar em tempo nenhum.

CúUSULA SEGUNDA

A Sócia ALINE ANTONIAZZI PEREIRA, já identificada acima, resolve vender ao novo sócio ingressante o

Sr, CASSIANO PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Getúlio Vargas - RS, na
data de nascimento 07/09/7982, portador da Carteira de Identidade (RG): n'8076424699, expedida
por SSP/RS em 02/03/2019 e CPF: n" 001.476,510-18, residente e domiciliado na cidade de Porto
Nacional - TO, na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, nq LOTE15, VILA LUZIMANGUES, CEP: 77500-000, a

quantia de 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) reais, tendo recebido todo o valor em moeda corrente
nacional, dando plena e geral quitação, nada mais havendo a reclamar em tempo nenhum.

CúUSULA TERCEIRA
O Capital Social da empresa, que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) reais, representado por
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, após a venda das quotas, fica distribuído entre
os sócios como segue:

ConÍiÍa os dados do ato em: https://selodigital tjpbjus br ou Consulte o Documenlo em: htlpsr/azevedobastos.not.bÍldocumento/15385190321ô'187'l 5678'l
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Autenticaçáo Digital Código: í5385í903216í87í56781-í
Oala:'19 10312021 09:3'l : 57
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normâl C: ALG73028-TXP8;

Cartório Azevêdo Bastos
Av Prosldenlê Epltáclo Pos.oa - 11i15

Bâlrrc do. Estado, Joâo Pe.3oâ - PB
(83) 324+5404 - caÉorio@Eu.vodobasto3 nol br

hfl ps://azovodoba!los.not br
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Nome dos Sócios Quantidade de Quotas Valor em R$ o/o

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA 75.000 75.000,00 5 0,00

CASSIANO PEREIRA 75.000 75.000,00 50,00

TOTAL 150.000 150.000,00 100,00

CúUSULA QUARTA
Os sócios resolvem CONSOLIDAR seu Contrato Social, passando a empresa a ser regida pelas cláusulas e
condições seguintes: 

coNSoLIDAÇÃo

CLÁUSULa pruUEIne: A empresa adota o nome empresarial de PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA.

CúUSULA SECUNOA: A empresa tem sua sede e foro jurídico na RUA QUADRA 13 ORLA OESTE, ns

L0TE15, VILA LUZIMANGUES, Porto Nacional - T0, CEP: 77500-000, podendo instalar ou extinguir
filiais, escritórios, agências e outras dependências, em qualquer localidade do território nacional ou no

exterior, obedecidas as disposições legais vigentes.

CúUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS,

CIRÚRGICo, HOSPITALAR E DE LABoRATÓRIo; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PERFUMARIA; COMÉRCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA
HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO; COMÉRCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS NATURAIS HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES; COMÉRCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E MATERIAIS
MÉDICoS, oRToPÉDICoS E oDoNToLÓGICoS; CoMÉRCIo VAREJISTA DE CoSMÉTICoS, PERFUMARIA
E HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS;
ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES; PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

PARAGRÁFO ÚNICO: Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) serão exercidas as atividades de:

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS, CIRÚRGIC0,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE C0SMÉTICoS E PERFUMARIA; CoMÉRCIo ATACADISTA DE PRODUToS
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA
DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREIISTA DE MEDICAMENTOS HUMANO; COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS NATURAIS HOMEOPÁTICOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS; COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS E MATERIAIS MÉDICOS,
ORTOPÉDICOS E ODONTOLÓGICOS; CoMÉRCIo VAREJISTA DE C0SMÉTICoS, PERFUMARIA E HIGIENE
PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ALUGUEL DE
MATERIAL MÉDICO; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES; PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE
REPRESENTAÇÂO COMERCIAL.

E exercerá as seguintes atividades

CNAE Ne 4644-3/01, - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

ConÍira os dados do âto em: https:/iselodigital tjpbjus bÍ ou Consultê o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documênto/í5385'í90321ô'187'15678'l

Autenticação Digital Código: 1 53851 90321 61 87 156781 -2
Dalai 1 I I 0312021 09: 31 :58
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Sêlo Digital Tipo Normal C: ALG73029-F715;
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CNAE Ne 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não

especializado
CNAE Ns 4639-7 /0'i. - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE Ns 4645-1/01, - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios
CNAE Ns 4645-t103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE Ne 4646-0107 - Comércio atacadista de cosméücos e produtos de perfumaria
CNAE Ns 4646-0102 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

CNAE Na 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Ns 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
CNAE Ns 4771.-7 /0L - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNAE Ns 4771.-7 /03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
CNAE Ns 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CNAE Ne 4773-3 /00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE Ns 4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Ns 7729-2103 - Aluguel de material médico
CNAE Ne 7739-0 /02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CúUSULA QUARTA: A Empresa iniciou suas atiüdades em 09 de funho de 2020 e seu prazo de duração
é indeterminado.

CúUSULA QUINfe: O Capital Social da empresa, que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil) reais,
representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada
uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, esta distribuído entre os sócios
como segue:

Nome dos Sócios Quantidade de Quotas Valor em R$ o/o

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA 75.000 75.000,00 50,00

CASSIANO PEREIRA 75.000 75.000,00 50,00

TOTAL: 150.000 150.000,00 100,00

CúUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é limitado ao seu capital social,

CúUSULA SÉfttua: A administração da sociedade caberá a sócia ALINE ANTONIAZZI PEREIRA, que a

exercera isoladamente, com poderes de administradora, e a ela caberá a representação, ativa e

passivamente, judicial ou extrajudicialmente da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos cotistas ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Facultam-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da S0CIEDADE, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no
Artigo 1,061 da Lei 70.a06/2002.

CúUSULA OITAVA: O exercício social encerra-se em 3L de dezembro, quando será procedida à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

ConfiÍa os dados do ato em: https://selodigitial.gpbjus.br ou Consulte o O@umento em: https://azevedobastos.not.br/documento/'l 5385'1 9032 161871 5678'1
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CúUSULA NONA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração de seu Contrato Social.

CúUSUla OÉCItvtA: Os Sócios poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observando as

disposi ções regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo algum sócio, a empresa continuará sua atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantando.
paRÁCRafO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a SOCIEDADE se

resolva em relação a seu titular.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economÍa popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA nÉCtN,Ía fSRCgtRA: Fica eleito o foro de Porto Nacional/TO, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, obrigando-se fielmente por
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Porto Nacional - T0, 10 de março de 2021.
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ALINE ANTONIAZZI PEREIRA
CPF: 005.213 .580-27
Sósia Remanescente

ELVIS CELANTE

CPF 879.97 4.180-53
Sócio Retirante

CASSIANO PEREIRA
CPF: 001,476.510-18
Sócio Ingressante

Confira os dados do ato em: https://selodigatal.tjpb.jus br ou Consulte o Documenlo em; httpsJ/azevedobestos.not br/documento/1 5385'1 9032'1 61871 5678 1

Autenticação Digital Código: 153851903216í87't
Data:'1910312021 09:31 :58
Valor Total do Ato: RS 4,66
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

CERTTFICO O REGTSTRO tN L7/O3/202L 11:12 SOB N" 20210129760
PRoTocoIó: 2LOL291 50 DE L5/O3/202L.
cóoreo ou vERrFrcÀÇÃor L2Loti7Bi1L. cNpJ DÀ SEDE: 373?,t797oo01os
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NIRE: 17200525953. COM EEEITOS DO REGISTRO F,Y, f1/03/2021
PONIOMEDI DISTRIBUIDORÀ DE MEDICÀT,IENTOS LtDÀ

ERIÀII SOI'ZÀ IíILAOüEí
sEcnErÁRro-@RÀr.

ffi. rlqrltllct. to, gov.br
À valj.dade deste documento, se impresso, ficà sujêito à conprovaÇão de suà autentj.cidàde nos rêspecEivos portais

inforÉndo seus respeêtivos códigos de verlficação.

ConÍrra os dados do ato em: https://sclodrgrl.al tlpb jus br ou Consulte o Documento emt httpst//azevedobastos not br/documento/1 53851 9032 1 61 87 1 5678 1

$ Odigo:15385'190321618715678'l-5 I C S a')õ :sB E - - \ll E
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CPF Nome

001 47651 01 8 CASSIANO PEREIRA

ALINE ANTONIAZZI PEREIRA00521358027

81 99741 8053 ELVIS CELANTE

TDENTT FICAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓR]O AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM í888

1106

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓB|TOS E PRIVATIVO DE GASAMENTOS, INTEROIçÓES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1'145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not. br
E-mail : cartorio@azevedobastos. not.br

DECLARAçÃO DE SERVTçO DE AUTENTTCAçÃO DTG|TAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçóes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da ParaÍba, Íoi
instituído pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro de 20í3, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaÇão processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://conegedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

\-n autenticação digital do documento taz grova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterÍsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §í", do Decreto n"
10.27812020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n" 13,87412019 e o artigo 2"-A da Lei Federal '12.68212012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos fÍsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-A, §7', da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitalr ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ÍÍsico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1910312021 'l.6;10:'12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Arl. 10, 100 e seus §§ 1o e 2o da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 153851903216187156781-í a 153851903216187'156781-5
2Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual no
8.72'112008, Lei Estadual no 10.13212013, Provimento CGJ N' 00312014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

\, CHAVE D|GITAL

00005bí d734fd94f057f2d69fe6bcO5b095af993644387b1 89Í1f8a0b881 ec9b72e50700e21 00d0b268b7ad4eda26a67e89a233e5263666e002b3d5de1 9b32c3
f 4cc4b9bt4dc2237cb887 l I 1 32e9fb7c

Presidência da Repübli@

CàÍà Clvil
Medldô P@vlrórla ll. 2,200-2,

dê 24 deegoslo dc 2001.
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ELTSMED COMERCTAL DE EQUTPAMENTOS E MATERTATS UÉOTCOS
LTDA

sExrA ALTERAçÃO r CONSOLIDAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NrRE - 41600100875

cNP' - 07.L27.6O6/OOO1-31

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido en 2710211948, empresário,
portador da cédula de ldentidade Civil RG n.0 701.206-3 SSP/PR e CPF n.o 130,857,519-04,

residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n,0 1.910 - Centro - na cidade de Campo

Mourão - Estado do Paraná - CEP 87,303-130. Unico Socio da Empresa Limitada Unipessoal que

gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
MEDICOS LTDA na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Maria Olimpia Jardim,

n.o 334 - Sala 02 - Jardim lzabel- CEP 87.309-185 - com contrato social arquivado na MM Junta

Comercial do Paraná, sob n.o 41600100875 em data de 2210112014 e inscrita no CNPJ sob n.0

07.127.60610001-31, resolve modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente

instrumento de alteração e consolidação contratual:

CLAUSULA PRTMEIRA

0 socio LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA que possui 1,500,000 (Um milhão e quinhentas mil)

quotas no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) vende e transfere de

maneira onerosa a totalidade de suas quotas a ANTONIO AMARAL D0 ESP|RITO SANTO

JUN|OR, brasileiro, solteiro, nascido em 07/01/1984, empresário, portador da cédula de identidade

RG sob n.0 8,654.632-9 SESP/PR e CPF sob n,0 048.509,'169-02, residente e domiciliado na Cidade

de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer, n.o 578 - Centro - CEP 87,301-

080, o qual ingressa na sociedade através do presente ato.

CLAUSULA SEGUNDA
O socio LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA dá ao adquirente ANTONIO AMARAL DO ESPÍRITO

SANTO JUNIOR plena, geral, rasa e irrevogável quitaçâo da cessão de cotas ora efetuadas,

declarando este conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos

direitos e obrigações decorrentes deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA
Em deconência da presente alteraçã0, o capital social que era de R$ 1.500,000,00 (Um milhão e
quinhentos mil reais) totalmente integralizados, permanece inalterado, ficando assim distribuído
entre os socios:

s0c!0 QUOTAS R$

ANIONO AMARAL DO ESP|RITOSANTO JUNIOR 1.500.000 1,500.000,00

1.500.000 1.500.000,00

CLAUSULA QUARTA
A administração da sociedade caberá a ANTONIO AMARAL DO ESPíRITO SRtttO JUNIOR, com
os poderes e atribuiçoes de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes seja em

I

TOTAL
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ELTSMED COMERCTAL DE EQUTPAMENTOS E MATERTATS MÉDTCOS
LTDA

sExrA ALTERAçÃCI e CONSOLTDAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NrRE - 4160010087s

cNPJ - 07.127.606/OOO1-31

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da

sociedade, sem autorização do outro socio.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir,
em nome da sociedade, procuradores para o periodo determinado, devendo o instrumento de

mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Paráqrafo Sesundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do

Artigo 1061 da Lei n0 10.40612002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capita! social não estiver integralizado, e dois terços, no mlnimo,
após a integralização.

CLAUSULA QUINTA
0 Administrador declara, sob as penas da leí, de que nâo está impedido de exercer a administração

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricaçã0, pelta ou subomo, concussã0, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relaçoes

de consumo, Íé publica, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA
A vista da modiÍicação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2,031 da Lei n.0

10.40612002, os socios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,

tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.0 1030612002 aplicáveis a este tipo

societário, passa a ter a seguinte redação:

ELISMED COMERCTAL DE EQUTpAMENTOS E MATERTAIS MÉDICOS
LTDA

coNsoLrDAçÃo Do ATo CoNSTTTUTIVO
NrRE - 41600100875

CNPJ - 07.L27.606 1 OOO1-31

ANTONIO AMARAL D0 ESPIRITO SANTO JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 07/01/1984,
empresário, portador da cédula de identidade RG sob n,0 8.654,632-9 SESP/PR e CPF sob n,0

048.509.169-02, residente e domiciliado na Cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua

Edmundo Mercer, n,0 578 - Centro - CEP 87,301-080. Unico socio da Empresa Limitada
Unipessoalque gira sob o nome empresarialde ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E

\.,
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ELTSMED COMERCTAL DE EQUTPAMENTOS E MATERTATS UÉOTCOS
LTDA

sExrA ALTERAçÃO e CONSOLTDAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NrRE - 41600100875

cNPJ - 07.127.606/OOO1-31

MATERIAIS MÉDICOS LTDA na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Maria

Olimpia Jardim, n.'334 - Sala 02 - Jardim lzabel - CEP 87.309-185 - com contrato social

arquivado na MM Junta Comercial do Parana, sob n,o 41600100875 em data de 2210112014 e

inscrita no CNPJ sob n.o 07 .127 .60610001-31 ,

f A sociedade gira sob o nome empresarial ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS MEDICOS LTDA, e tem sua sede e domicilio na Rua Maria Olimpia Jardim, n,0 334 -
Sala 02 - Jardim lzabel- CEP 87.309-185 - na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná,

Parágrafo único: Nos termos da lnstrução Normativa DREI n,0 8112020, a sociedade será

UNIPESSOAL.

2a 0 objeto social da empresa é Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico- hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de equipamentos elétricos

de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de
proteses e artigos de ortopedia, Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratorios;

Comércio atacadista de produtos odontologicos; Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal; Comércio atacadista de equipamentos fisioterápicos; Comércio atacadista de moveis e

artigos de colchoaria; Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritorios; Aluguel de material médico; lnstalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Transporte de

carga, exceto produtos perigosos e mudança, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Comércio varejista de
artigos de optica; Comércio varelista de moveis; Comércio varejista de artigos de armarinho;

Comércio varejista de equipamentos para escritorio; Comércio varejista de artigos mádicos e
ortopédicos; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano e Comércio atacadista

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico.

3a 0 capital social é de R$ 1,500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) divididos em

1.500.000 (Um milhão e quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas
em moeda corrente do País, pelo socio:

socr0 QUOTAS R$

ANIONIO AMARAL DO ESP1RITOSANTO JUNIOR 1.500.000 1.500.000,00
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00

4a A sociedade iniciou suas atividades em 29 de Novembro de 2004 e seu prazo de duração é
indeterminado.

v
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ELTSMED COMERCTAL DE EQUIPAMENTOS E MATERTATS MÉDTCOS
LTDA

sExrA ALTERAçÃCI e CONSOLTDAçÃO DO ATO CONSTTTUTTVO
NIRE - 4160010087s

CNPJ - 07.L27.606/OOO1-31

5a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a lerceiros sem o
consentimento do outro socio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço direito

de preferênciapara a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

6a A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralizaçâo do capital social,

7a A administração da sociedade caberá a ANTONIO AMARAL D0 ESP|RITO SANTO

JUNI0R com os poderes e atribuiçoes de administrador, autorizado o uso individual do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis

da sociedade, sem autorização do outro socio,

ParáqraÍo Primeiro: Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Paráqrafo Sequndo; Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto
do Artigo 1061 da Lei n0. 10.40612002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo,
após a integralização.

8a Ao têrmino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administraçã0, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas,

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os socios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso,

10' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os socios,

11' As socias poderã0, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes,

124 Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com eg
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou dos
socios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonialda sociedade, à data da resoluçã0, veíficada em balanço especialmente levantado.

I
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ELTSMED COMERCTAL DE EQUTPAMENTOS E MATERTATS MÉDTCOS
LTDA

sExrA ALTERAçÃo e coNsoLroeçÃo Do ATo coNsrrrurrvo
NrRE - 41600100875

cNP' - 07.L27.6O6/OOO1-31

Paráqrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relaçâo a seu sócio.

13' O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussã0, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçoes de consumo, Íé pública, ou a propriedade,

Ma 0 socio declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE

PEQUEN0 PORTE nos termos da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006.

15' Fica eleito o foro de Curitiba - Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular de

alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos.

Curitiba - Paraná, 16 de Maio de 2.024.

ANTONIO AMARAL DO ESPíRITO SANTO JUNIOR

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA

I
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1a. ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL DE CLM FARMA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

1. GABRIEL TORMEN, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Solteiro, data de
nascimento 3010411999, no do CPF 029.579.70-23, documento de identidade 5í13599673,
SSP, RS, com domicílio / residência a RUA JACINTO GODOY, número 363, bairro / distrito
JOSE BONIFACIO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.701-510
representado(a) por PROCURADOR CARLA EVA PRICHOA, nacionalidade BRASILEIRA,
EMPRESÁRIA, Solteira, data de nascimento 1110411978. no do CPF 997.159.020-49,
documento de identidade 6073208792, SSP, RS, com domicílio e residência a RUA JOSE DO
PATROCINIO, número 206, 23, bairro / distrito CENTRO, município ERECHIM - RIO
GRANDE DO SUL, CEP 99.700-116 e

2. MARCIA REGINA ROSSI, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, Divorciada, data de
nascimento 05/08/1973, no do CPF 634.605.640-9'í , documento de identidade 10790451 í 6,

SJS, RS, com domicílio / residência a RUA JACINTO GODOY, número 363, bairro / distrito
JOSE BONIFACIO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.701-510
representado(a) por PROCURADOR CARLA EVA PRICHOA, nacionalidade BRASILEIRA,
EMPRESARIA, Solteira, data de nascimento 1110411978, no do CPF 997.159.020-49,
documento de identidade 6073208792, ssp, RS, com domicílio residência a RUA JOSE DO
PATROCINIO, número 206, 23, bairro / distrito CENTRO, município ERECHIM - RIO
GRANDE DO SUL, CEP 99.700-116 e

3. CARLA EVA PRICHOA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteiro, data de
nascimento 1110411978, no do CPF 997.159.020-49, documento de identidade 6073208792,
SSP, RS, com domicílio / residência a RUA JOSÉ DO PATROCINIO, número 206, APÍO 23,
bairro / distrito CENTRO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.700-1í6.

Unicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de CLM
FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA
JACINTO GODOY, número 390, bairro / distrito CENTRO, município ERECHIM - RS, CEP
99.700-384, com início de atividades em O4lO4l2O21, portadora do CNPJ 40.274.2371000í-85
registrada na Junta commercial do Rio Grande do Sul sob número do NIRE 43208864747 de
06101l2O21 resolvem proceder a alteração e consolidação contractual a seguir:

Cláusula Primeira - A sociedade será administrada isoladamente pelos sócios GABRIEL
TORMEN E CARLA EVA PRICHOA, ambos s já qualificados anteriormente, que
representarão a sociedade, judicial e extrajudicialmente, com amplos e ilimitados poderes
para assinar cheques, movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, comprar, vender,
penhorar, hipotecar ou alienar bens de propriedade da sociedade, constituir procuradores
para fins que julgar necessário, enfim, assinar e praticar todos os atos e instrumentos que
obrigam a sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA
As cláusulas constantes no Contrato Social de Constituição, que não foram alteradas e nem
modificadas através da presente alteração, permanecem em pleno vigor e ratificadas.

Junta Comerciâ|, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n" 7745349 em 2210612021 da Empresa CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
40274237OOO1A5eprotocolo211975460-1510612021.AutenticaÇão:AE6D84D914160D0255í11146DFECBFD84C6A7 CarlosVicenteBernardoni
Gonçalves - Secretário-Getal. Pera validar este documênto, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 211197.546-0 e o
código de segurança UbEC Esta cópia foi autenticade digitalmente e assinada em 23tO612O21 por Carlos Vicente Bprn3rdoni ponçalves -Secretário-Gerat 
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CLÁUSULA TERCE!RA
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

cABRIEL TORMEN, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, data de
nascimento 3010411999, no do CPF O29.579.700-23, documento de identidade 5113599673,
SSP, RS, com domicílio / residência a RUA JACINTO GODOY, número 363, bairro / distrito
JOSE BONIFACIO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.701-510
representado(a) por PROCURADOR CARLA EVA PRICHOA, nacionalidade BRASILEIRA,
EIVPRESARIA, Solteira, data de nascimento 1110411978, no do CPF 997.159.020-49,
documento de identidade 6073208792, SSP, RS, com domicílio e residência a RUA JOSE DO
PATROCINIO, número 206, 23, bairro / distrito CENTRO, município ERECHIM - RIO
GRANDE DO SUL, CEP 99.700-116 e.

2. MARCIA REGINA ROSSI, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Divorciada, data de
nascimento 05/08/1973, no do CPF 634.605.640-91, documento de identidade 1079045116,
SJS, RS, com domicílio / residência a RUA JACINTO GODOY, número 363, bairro / distrito
JOSE BONIFACIO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.701-510
representado(a) por PROCURADOR CARLA EVA PRICHOA, nacionalidade BRASILEIRA,
EMPRESARIA, Solteira, data de nascimento 1110411978, no do CPF 997.159.020-49,
documento de identidade 6073208792, ssp, RS, com domicílio e residência a RUA JOSÉ DO
PATROCINIO, número 206, 23, bairro / distrito CENTRO, município ERECHIM - RIO
GRANDE DO SUL, CEP 99.700-116 E

3. CARLA EVA PRICHOA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteiro, data de
nascimento 1110411978, no do CPF 997.159.020-49, documento de ídentidade 6073208792,
SSP, RS, com domicílio / residência a RUA JOSÉ DO PATROCINIO, número 206, APT 23,
bairro / distrito CENTRO, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.700-1í6.

Cláusula Primeira: A sociedade adota o nome empresarial de CLM FARMA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia CLM FARMA.

Cláusula Segunda - O objeto social e: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
DROGAS DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO,
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMERCIO ATACADISTA
DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOLÓGICO, MEDICO-
HOSPTTALAR, PARTES E pEÇA E COMÉRC|O ATACADTSTA DE COSMÉT|COS e
PRODUTOS DE PERFUMARIA.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA JACINTO GODOY, número 390, bairro /
distríto CENTRO, município ERECHIM - RS, CEP 99.700-384.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em O41O112021 e seu prazo de duração
é indeterminado.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍico registro sob o no 7745349 em 2210612021 da Empresa CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
40274237OOO185 e protocolo 211975460 - 1510612021. Autenticação:4E6D8AD914160D0255111146DFEC8FD84C6A7. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-GeÍal. Parc validar este documento, acêsse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 21t197.546-0 e o
código de segurança UbEC Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23tOGt2O21 por Carlos Vicênte B_êrn-?rd.oni ponçalves -secretário-Geral. 4áffi" pás.4t1}
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corrente do País, os sócios:

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

Cláusula Oitava - A sociedade será administrada isoladamente pelos sócios GABRIEL
TORMEN E CARLA EVA PRICHOA , que representarão a sociedade, judicial e extra
judicialmente, com amplos e ilimitados poderes para assinar cheques, movimentar contas
bancárias, contrair empréstimos, comprar, vender, penhorar, hipotecar ou alienar bens de
propriedade da sociedade, constituir procuradores para fins que julgar necessário, enfim,
assinar e praticar todos os atos e instrumentos que obrigam a sociedade.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento
da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei
Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do aft. 3o da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal,
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n" 7745349 em 2210612021 da Empresa CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA OE MEDTCAMENTOS LTOA, CNPJ
40274237OOO185 e protocolo 211975460 - 15lOOl2O21. Autenticação: AE6D8AD914160D0255111146DFEC8FD84C6A7. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-GeÍal. PaÍa validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 211197.546-O e o
código de sêgurança UbEC Esta cópia foi autenticeda digitalmente e assinada em 231O612021 por Carlos Viconte Bprngrfloni ponçalves -secretário-cerat. í## pás. s/íB

VALOR R$NOME NO DE QUOTAS

CARLA EVA PRICHOA 50.000 50.000,00

50.000 50.000,00GABRIEL TORMEN

50.000 50,000,00MARCIA REGINA ROSSI

TOTAL 150.000 150.000,00

Cláusula Quinta - O capitalsocialé R$ 150.000,00 (CENTO e CINQUENTA MIL reais) dividido
em 150.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda
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Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balango especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Decima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fe pública, ou a propriedade.

Cláusula Decima Sexta - Nas operações que envolvam alienação, oneração, penhora, caução
ou hipoteca de bens do ativo permanente da empresa e ainda garantia de empréstimos ou
financiamentos contraídos e que obriguem a sociedade , sempre será necessária a assinatura
de todos os sócios.

Cláusula Decima Setima - Os instrumentos de procurações, outorgadas pelo administradores
da sociedade, deverão especificar os atos e operações que os mandatários poderão praticar,
constituídos obrigatoriamente com a assinatura de todos os sócios e a duração do mandato
não poderá ser superior a um ano, salvo no caso de mandado com poderes gerais de foro,
que poderá ser por prazo indeterminado.

Cláusula Décima Oitava - Fica eleito o foro de ERECHIM - RS para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

ERECHIM, 1í de Junho de 2021.

CARLA EVA PRICHOA
Sócio/Administrador

GABRIEL TORMEN: Sócio/Administrador
Representado por: CARLA EVA PRICHOA

MARCIA REGINA ROSSI: Sócio
Representado por: CARLA EVA PRICHOA

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍico registro sob o no 7745349 em 2210612021 da Empresa CLM FARMA COMERCIO E OISTRIBU|DORA DE MEDTCAMENTOS LTDA, CNPJ
40274237OOO185 e protocolo 2'l.1975460 - 15lOOl2O21. Autenticação: AE6D84D914160D025511 ,l146DFEC8FD84C6A7. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secrêtário-Geral. Pa.a validar este documênto, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocolo 211197.546-0 e o
código de segurança UbEC Esta cópia foi autênticada digitalmente e assinada em 23tO6l2O2'l por Carlos Vicente Bprnírd.oni ponçalves -Sêcretário-cêra, ffi pág.6/ís
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SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 1 0.566.71 1/0001-81
NIRE: 41209049662

1 - Crystian Evandro Lindner, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em 30 de
Setembro de 1982, empresário, inscrito no CPF n.e 032.346.329-01 , portador da carteira de
ldentidade Civil, RG. n.e 72513231, conforme Carteira Nacional de Habilitação no

01518347726, expedido pelo DETRAN - PR, residente e domiciliado na Rua Mahatma
Gandhi, ne 2767, Bairro Osvaldo Cruz, CEP: 85.950-000, na cidade de Palotina, Estado do
Paraná.

2 - Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto, brasileira, casada sob regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 01 de Maio de 1990, empresária, inscrita no CPF n.q

072.521.789-80, portadora da carteira de ldentidade Civil, RG. n.e 10.441.472-9, SSP - PR,
residente e domiciliada, na Rua General Estilac Leal, n.a 1334, Apaftamenlo 21, Centro,
CEP: 85.900-120, na cidade de Toledo, Estado do Paraná.

Unicos sócios cotistas da totalidade do Capital da empresa "DtFE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA", devidamente inscrita no CNPJ sob no 10.566.711/0001-81, com
sede à Rua Luis Segundo Rossoni, ne 315, Centro, CEP: 85,901-170, no município de
Toledo, Estado do Paraná, contrato social arquivado na MM Junta Çomercial do Paraná, sob
n.e 41209049662, por despacho em sessão 07 de Janeiro de 2009. RESOLVEM por este
instrumento particular alterar e consolidar seu contrato social e posteriores alterações de
acordo com a Lei 10406 de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6404176 de
1 511211976, conforme clausulas abaixo:

CIáusula Primeira - A sócia Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto, acima
qualiÍicada, que possui inteiramente integralizado na sociedade 1.000 (lVlil) cotas, de valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), totalmente
integralizado em Ít/oeda Corrente no País, neste ato vende toda suas cotas, ao sócio
remanescente Crystian Evandro Lindner.

Parágrato Único - A sócia Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto, acima qualificada
dá ao sócio remanescente Crystian Evandro Lindner, acima qualificado, plena, geral, e
rasa quitação da cessão de quotas ora efetuadas e este declara conhecer a situação
econômica financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrente
do presente instrumento.

Cláusula Primeira - O capital social da empresa no valor de R$ 100.000,00 (Cem Ívlil

Reais) divididos em 100.000 (Cem lVlil) cotas de valor nominal R$ '1,00 (um real) cada uma,
integralizado no presente ato em moeda corrente do país, fica alterado para R$ 500.000,00
(Quinhentos tt/il Reais), sendo que o aumento é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos tt/il Reais),
e integralizado em reserva de lucros em moeda corrente nacional do país.

Nome Quotas Capital R$ o/o

Crystian Evandro Lindner s00.000 500.000,00 100%

Total 500.000 500.000,00 100%
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SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTMITADA
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: I 0.566.71 1 /0001 -81

NIRE: 41209049662

C!áusula Segunda - A sócia retirante desiste de eventuais ativos existentes na empresa,
em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo existente, é de
responsabilidade exclusiva do sócio remanescente.

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ser Sociedade Limitada Unipessoal, que será
regida por este instrumento, pelo parágrafo único do art. 1052 do Código Civil e em
obediência ao contido na lnstrução Normativa DREI ne 63, de 11 10612019.

CIáusula Quarta - A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
reproduzindo todas as suas cláusulas, assim:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 1 0.566.71 1 /0001 -81

NIRE: 41209049662

Crystian Evandro Lindner, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em 30 de Setembro
de 1982, empresário, inscrito no CPF n.e 032.346.329-01, portador da carteira de ldentidade
Civil, RG. n.e 72513231, conforme Carteira Nacional de Habilitaçáo no 01518347726,
expedido pelo DETRAN - PR, residente e domiciliado na Rua Mahatma Gandhi, nq 2767,
Bairro Osvaldo Cruz, CEP: 85.950-000, na cidade de Palotina, Estado do Paraná, tem
constituído uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome
empresarial de "DlFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA", devidamente inscrita
no CNPJ sob no 10.566.71110001-81, com sede à Rua Luis Segundo Rossoni, nq 315,
Centro, CEP: 85.901 -170, no município de Toledo, Estado do Paraná, contrato social
arquivado na ÍMtV Junta Comercial do Paraná, sob n.e 41209049662, por despacho em
sessão 07 de Janeiro de 2009, nos termos do parágraÍo único do art. 1052 do Código Civil e
em obediência ao contido na lnstrução Normativa DREI ne 63, de 11 10612019, pela legislação
aplicável e pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome de "DIFE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA".

CIáusula Segunda - A empresa terá a sua sede na Rua Luis Segundo Rossoni, na 315,
Centro, CEP: 85.901-170, no município de Toledo, Estado do Paraná.

CIáusula Terceira - A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em 02 de
Janeiro de 2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Quarta A sociedade tem por objeto social é Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano, produtos farmacêuticos (CNAE: a6aa4fi1);
Comércio atacadista de cosmético e produtos de perfumaria (CNAE:4646-0/01); Comércio
atacadista de produtos odontológicos (CNAE: 4645-1/03); Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médio, cirúrgico hospitalar e de laboratórios (CNAE:
4645-1101); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
(CNAE: 4649-4108); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE: 4646-
0102); Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE: 4647-8101);
Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (CNAE: 4649-4/04); Comércio
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atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico (CNAE: 4649-4101);
Comércio atacadista de equipamentos de informáticas (CNAE: 4651-6/01).

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos tt/il Reais) divididos em
500.000 (Quinhentas Mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizados
na seguinte forma: R$ 100.000,00 (Mil Reais) integralizado em moeda corrente nacional do
país, e o restante no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), integralizado em
reserva de lucros em moeda corrente nacional do país,

Nome Quotas Capital R$ Yo

Crystian Evandro Lindner 500.000 500.000,00 100%

Total 500.000 500.000,00 100/"

Cláusula Sexta - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteraçáo contratual.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade limitada unipessoal cabe ao sócio único
Crystian Evandro Lindner, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios
da sociedade limitada unipessoal, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade limitada unipessoal, autorizado
o uso do nome empresarial individualmente, bem como onerar ou alienar/vender bens
imóveis da sociedade, enfim os mais amplos poderes.

ParágraÍo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da sociedade limitada unipessoal, devendo ser especiÍicados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão ser praticados e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

ParágraÍo Segundo: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma
prevista no artigo 1.061 da Lei ne 10.406/2002.

Parágralo Terceiro: O uso da denominação social é privativo da administradora, o qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato
constitutivo ou determinações da Lei.

Cláusula Oitava - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de capital,
mas responde solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

Cláusula Nona - O sócio único declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, Íé pública, ou a propriedade.

\-
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Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado econômico,
cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Déclma Primeira - O único sócio Íixará uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado o único sócio, a sociedade limitada
unipessoal continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade limitada unipessoal, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade limitada unipessoal se resolva em relação ao único sócio.

Cláusula Décima Terceira - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e designará administrador quando Íor o caso.

C!áusula Décima Quarta - O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das
quantias retiradas, qualquer título ainda que autorizadas pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

Cláusula Décima Quinta - O foro eleito é o da comarca de Toledo, Estado do Parana, para
dirimir eventuais dúvidas ou conÍlitos resultantes do presente contrato, em substituiçáo a
qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento
em uma única via, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Toledo - PR, 30 de Dezembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE ASSINADO DIGITALMENTE

Crystian Evandro Lindner Kelly Hariadine dos Santos Ribas do
Couto
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

03234632901 CRYSTIAN EVANDRO LINDNER

07252178986 KELLY HARIADINE DOS SANTOS RIBAS DO COUTO

ç

v

CERTTFICO O P.EGISTRO Etr 06/02/2023 1{:30 SOB N' 2023057?652.
PRorocoLo: 230511652 DE 25/0L/2023.
cóorco os wnrrrclçÀo: 12301650545. cNpJ DÀ SEDE: 1os66z11ooo181
NIRE: {1209049662. COM EFEITOS DO REGISTRO E;M: 30/12/2022.
DIEE DISTRIBUIDORA DE !.{EDICÀ!,ÍENTOS LTDÀ

+HJ LEÀÀrDRo MÀRcos RÀysEL BrscÀrÀ
secnsrÁnro-ernar.

w. ênplesafacil . pr . gov. br
À validade deste documênto, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,

rnformando seus respectivos códigos de veriflcaÇão,

IDENTT FrCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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ECO . FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
DECTMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

NrRE - 416009t622L
cNPJ - 8s.477.s86lOOO1-32

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, brasileira, solteira, nascida em 2210811992, empresária,
portadora da cédula de ldentidade Civil RG sob n,0 8,009,609-7 SSP/PR e CPF sob n,0

043.680,279-14, residente e domiciliada na cidade de Cascavel -Paraná, na Rua Afonso Pena, n.0

1660 - Apartamento 701 - Centro - CEP 85.812-100, Unica socia da Empresa Limitada Unipessoal
que gira sob o nome empresarial ECO . FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA na

cidade de Cascavel- Estado do Paraná, na Rua Santa Catarina, n.0 850 - Centro - CEP: 85,801-

040, com contrato socialarquivado na Junta Comercialdo Estado do Paraná, sob n,0 4'160091622'l

em data de 06/08/2019 e inscrita no CNPJ n.o 85.477,586/0001-32, resolve modificar o primitivo

contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual:

CLAUSULA PRIMEIRA
A socia KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI que possui 1.400,000 (Um milhão e quatrocentos mil)

quotas no valor de R$ 1,400,000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) vende e transfere de

maneira onerosa a totalidade de suas quotas a EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, brasileiro, solteiro,

nascido em 16i04/1950, empresário, portador da cédula de identidade RG sob n,0 3.145,703-3

SSP/PR e inscrito no CPF sob n.0 060.116,839-91, residente e domiciliado na cidade de Cascavel-
Estado do Paraná, na Rua Mato Grosso, n.0 1637 - Apartamento 601 - Centro - CEP 85.8'12-020, o

qual ingressa na sociedade através do presente ato,

CLAUSULA SEGUNDA
A socia KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI dá ao adquirente EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI plena,

geral, rasa e inevogável quitação da cessâo de cotas ora efetuadas, declarando este conhecer a

situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigaçÕes

decorrentes deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA
Em decorrência da presente alteraçã0, o capital social que era de R$ 1,400,000,00 (Um milhão e

quatrocentos mil reais) totalmente integralizados, permanece inalterado, ficando assim distribuído
entre os sócios:

socl0 QUOTAS R$

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI 1.400.000 1.400.000,00

TOTAL 1.400.000 1.400.000,00

CLAUSULA QUARTA
A administração da sociedade caberá a EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização
das outras socias.

I

\-
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ECO . FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
DECTMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

NrRE - 41600916221
cN PJ - 85.477.s86lOOO1-32

Paráqrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir,
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de

mandato especificar os atos e operagões a serem praticados.

Paráqrafo Sequndo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do

Artigo 1061 da Lei n0 10.40612002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mlnimo,
após a integralização.

CúUSULA QUINTA
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussã0, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA

A vista da modiÍicação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n,o

10,40612002, os socios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,

tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condiçÕes contidas no contrato
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.0 10.40612002 aplicáveis a este tipo

societário, passa a ter a seguinte redação:

coNsolrDAçÃo DE CoNTRATO SOCTAL
ECO . FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA NIRE .

4L6009L622L
cNPJ - A5.477.586/OOOl-32

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, brasileiro, solteiro, nascido em 16/04/1950, empresário, portador da

cédula de identidade RG sob n.0 3.145,703-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.0 060.116,839-91,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel- Estado do Paraná, na Rua Mato Grosso, n,0 1637 -
Apartamento 601 - Centro - CEP 85.812-020. Unico socio da Empresa Limitada Unipessoal que

gira sob o nome empresarial de ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDTCAMENTOS LTDA com

sede na cidade de Cascavel- Estado do Paraná, na Rua Santa Catarina, n.0 850 - Centro - CEP:

85,801-040, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41202779231 em data de

06/08/'1992, inscrita no CNPJ sob n,0 85.477.586/0001-32.

2

v
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DECTMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

NrRE - 41600916221
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f A sociedade gira sob o nome empresarial ECO FARMAS COMÉRCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, e tem sua sede na cidade de Cascavel - Estado do Paraná, na Rua

Santa Catarina, n.0 850 - Centro - CEP: 85.801-040.

Parágrafo único: Nos termos da lnstrução Normativa DREI n.0 63, de 11 de Junho de 2019, a

sociedade permanecerá UNIPESS0AL.

2a O objeto social da empresa é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

(CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (saneante

domissanitário) (CNAE 46494/08); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03);

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01);

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

(CNAE 4645-1/0'1); Comercio atacadista de suplementos, vitaminas e alimentos, alimentos para nutrição

enteral e alimentos infantil (CNAE 4637-1/99); Comércio atacadista de leite em pó, leite resfriado, leite

pasteurizado e aromatizado (CNAE 4631-1/00); Comércio atacadista de equipamentos de fisioterapia,
ginásticas e condicionamento físico, fitness (CNAE 4669-9/99); Comércio atacadista de equipamentos de

informática (CNAE 4651S/01); Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
(CNAE 46494/02); Comércio atacadisla de material descartável, copos, guardanapos, embalagens (CNAE

46494/99); Comércio atacadista de água mineral (CNAE 46354/01); Comércio atacadista de móveis e

artigos de colchoaria (CNAE 46494104); Comércio atacadista de equipamentos e proteção individual (EPl)

(CNAE 4642-7102);Comércio atacadista de artigos de armarinhos (CNAE 4641-9/03); Comércio atacadista

de tecidos (CNAE 4641-9101); Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02);

Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (CNAE 4641-9102).

3' O capital social é de R$ 1.400,000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) divididos em

1,400,000 (Um milhão e quakocentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),

integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios:

soclo QUOTAS R$

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI 1.400.000 1.400.000,00

TOTAL 1.400.000 1.400.000,00

4a A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 1992 e seu prazo de duração é

indeterminado.

5a As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

J
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6a A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

7a A administração da sociedade caberá a EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI com os poderes e

atribuiçoes de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o periodo determinado, devendo o

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Parágrafo Sequndo; Poderão ser designados não sócÍos, obedecendo ao disposto
do Artigo 1061 da Lei no. 10.40612002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no minimo,
após a integralização.

8a Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justiÍicadas de sua administraçã0, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social, os socios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

10' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrirou fecharfilialou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios.

11" 0 socio poderá, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

124 Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos

socios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo
patrimonial da sociedade, à data da resoluçã0, veriÍicada em balanço especialmente levantado,

Paráqrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

4
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ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
DECTMA QUARTA ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

NIRE - 41600916221
cNPJ - A5.477.586/0001-32

13' 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã0, peita ou suborno, concussã0, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relaçoes de consumo, fé pública, ou a propriedade,

Ma O socio declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n,o 123 de 14 de dezembro de 2006,

15' Fica eleito o foro de Cascave! - Estado Parana para o exercÍcio e o cumprimento dos

direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular

de alteração contratual em via única, obrigando-se Íielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos,

Cascavel - Paraná, 16 de Abril de 2024.

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI KAMYLLA G ENTILA TOMAZELLI

5
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

04368027914 KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI0601 1 683991

cERTIEIco O REGISTRo Eü L'l/04/2024 15:36 SOB N' 20242686672.
PRoTocoLo! 2425A66'12 DE L6 / 04/2024.
cóoreo pr vrntrtcaçÍo: 12405391?so. cNpo DÀ sEDE: 854?7586000132
NIRE: Á1.60091622L. cott EPEIToS Do REGISTRo Evt L6/04/2024.
ECO-FÀRUÀS COMERCIO DE MEDICÀ.I.{EIiITOS LTDÀ

J#J I]EÀIIDRO MIIRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ
sBcnstÁRto - enRÀr,

w. eopreaaf ac11.pr. gov.br
À valj.dade desEe documenlo, se impresêo, flca Eujeito à comprovaÇão de sua auEênLicldade nos reEpecEivos port.ai8,

infomando sêus respecElvoE códj.gos dê verificaÇão.

r DENI FICAçAO DO(S) ASS| NANTE(SI
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA LTMTTADA

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social;

ALEXANDRE BATISTAO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal, ADMINISTRADORA, natural da

cidade de São Carlos - SP, data de nascimenlo 2910711983, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH):

n' 033701990448, expedida por SESP/PR e CPF: n" 043.384.769-74, residente e domiciliado na cidade de

Apucarana - PR, na RUA MAHMOUD DARWCHE MUSTAPHA, no 147, JARDIM RESIDENCIAL FRANCA, CEP:

86801 -738;

THAYLA REGINA MORTEAN DELAPORTE MARTINS, BRASILEIRA CASADO(A), Comunhão Parcial,

ADMINISTRADORA, natural da cidade de Cascavel - PR, data de nascimento 0410511987, portador da Carteira

Nacionalde Habilitação (CNH): n" 03667115447, expedida por SESP/PR e CPF: n" 057.024.4í9-66, residente e

domiciliada na cidade de Jandaia do Sul - PR, na AVENIDA TANCREDO NEVES, no 191, CENTRO, CEP: 86900-

000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.40612002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

cúusulA I - Do NoME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

cLÁusuLA II - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DRACENA, no 80, FUNDOSFUNDOS, JARDIM ALVORADA,

Jandaia do Sul - PR, CEP: 86900000.

CLAUSULA lll - DO OBJETO SOGIAL (art.997, ll, CC)
A sociedade terá por objeto o exercÍcio das seguintes atividades econômica:COMERCIO ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL

E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO ATACADISTA

DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz)será(ão)exercida(s)a(s) atividade(s)de COMERCIO

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS,

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS

ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPEDICOS, COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA

DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E
PECAS..

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE No 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE No 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNAE No 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios
CNAE No 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE No 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
CNAE No 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE No 4649-4/08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE No 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
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GoNTRATO SOctAL DE CONSTITUTçÃO DE SOCTEDADE EMPRESARIA LIMITADA
JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CLAUSULA tV - DO tNíCtO DAS ATTVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO 1art. 53, lll, F, Decreto
n" 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 2510212021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e lV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominalde R$ 1,00 (um real)

cada uma, formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd QuotasValor Em R$%

ALEXANDRE BATISTAO 2OOOO 2O.OOO,OO 5O,OO

THAYLA REGINA MORTEAN DELAPORTE MARTINS2OOOO 2O.OOO,OO 5O,OO

TOTAL: 40000 40.000,00 100,00

CLAUSULA V! - DA ADMTNTSTRAçÃO (ART. 997, Vl; í.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios ALEXANDRE BATISTAO, THAYLA REGINA MORTEAN

\, DELAPORTE MARTINS que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e

poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

CLAUSULA Vll - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vilt - DECLARAçÃO DE DESTMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.0íí, §
1'CC e art.37, !l da Lei no 8.934 de 1994 )

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX . DO PRÓ LABORE
v Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios

admin istradores, observadas as disposições reg ula mentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrRrBurçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

a seu sócio' 
.LAUSULA x, - DA cESSÃo DE euorAs

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

a guem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

213
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GoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUIçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA LTMTTADA

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV . DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Jandaia do Sul - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná,

ALâ(ANDRE BANSTAO

SóddAdmlnl#or

THAYI.A MORÍEAN DE ]ÁPORTE MARTINS

Sócicy'Adminislrador

\,
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CARLOS EDUARDO MALAVAZI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 064822, expedida em 1410112013,

inscrito no CPF n" 00562188932, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N'do Registro Nome

005621 88932 064822 CARLOS EDUARDO MALAVAZI

cERTIEIco o REGTSTRo E$ O5/03/2O2L 08:28 soB N" 41209780359.
PROTOCOIo: 211008931 DE O2/03/202L.
cóoteo on vunrrrclçÃo: 12101496039. cNp,, DÀ SEDE: 41103222000117
NIRE: 41209780359. COM EEETTOS DO REGISTRO Eti.: 25/02/202f.
JÀ!IDÀIi{ED PRODUTOS EOSPITÀI.ÀRES lTDÀ

LEÀNDRO TíÀRCOg R,ÀTSEL BISCÀIÀ
srcneráRro-czaÀr

xw. êqr!êcafacll. pr. gov.br
À validade deste documento, se imprêsso, fica sujeito à comprovação de sua autênticidade nos respectj.vos port.ais,

infolnando seus respecEivos códigos de veriflcâção.

r DENTI FrCAÇÃO DO(S) ASS! NANTE(S)
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JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

pmrilHRA ALTERAçÃO Or GONTRATO SOCIAL

CNPJ sob rte. 41J.A3.Uü2IO0O1-í7

CúUSUUA PRIHEIRA: Fica alterado o endereço pârâ a Avenida Tancredo

Neves, no224, centro em Jandaia do Sul-PR, CEP: 86.90G000,

CLÁUSULA SEGUNDA: O rarno de atividade passs a ser de comercio atacadista

de medicamentos e drggas de uso humano, oomercro atacadista de instrumentos

e materiais pera uso mêdlco, cirurgico, hospiHlar e de laboratorios, comêrêto

alacediste de produtos odontologicos, comercio atacadista de aparelhos

eletronicos de uso pessoal e domestlco, cornercio atacadista de cosmeücos e

produtos de perfumariâ, comercio atacadista da produtos de higiene, limpeza o

/â

ALEXÀilDRE EAflSTAO, brasilelro, ceaado em eomunhâo parcial (e bens,

adminisfedor, natural da cidade de São Cados:SP, data de nascime.nto

" ZglOTt1983, poflador da carteira Nacional de Habilitaçâo (CNH) no03370199O448,

expedida por §ESPIPR e CPF n'0a3.384.769-74, residente e domiciliado na

cidade de Apr-rarana-PR, na Rua Mahmotrd Oarwçhe Mustapha, no147, Jardim
' residencial Franca, CEP: 86.801-738, e TFIAYLA REGINA MORTEAN

DELAPORTE iíARTINS, brasileira, casada em regimê de separaçâo de bens,

administradora, natural de Cascavel-PR, data de nascimento 04/05/1987,

portadora da Cartaira NacionaÍ de Habilitaçáo CNH no 03'667'11$447, expedida por
' SESP/PR e CPF no057.024.41960, residente e domiciliada na cidade de Jandaia

do Sul-PR, nE Avenida Tansedo Neves, n"191, centro, CEP no86.900400,

únlcos eócloe da Sociedade Emprsaarla Limitada dertominada de

"JANDAIUIED PRODUTOS HO§PITALARES LTDA ", com sede em Jandaia do

Sul, no Estado do Faranâ, a Rua Dracena , fio 80, Fundos, Jardim Alvorada, CEP

86.900-000 corn contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do

Paraná, sob o NIRE no. 41209760359, e inscrito no CNPJ 11.103.22U0AC"í-17,

resolve assim promov€r a Primeira Alteracâ,o Contretual, conÍorme as clausulas

seguintes:

\É
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JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

pRlirEtRA ALTERAçÃO Or CONTR TO SOCIAL

CNPJ sob no. 41"103.22210001-17

conseryacao domiciliar, cornercio atacadista de maquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar partes e pecas.

CúUSULA TERCETRA: Flca eleito o foro de Jandala do Sut, rro Estado do

Paraná para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultentês

deste conúato, com expreesa renuncia a qualquer ouüo, por mais especial ou

privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justOs e contratado§, agsinÊm o presente insEumento,

devidamente rubricados pelos sôcios em todes as sua§ 'Íolhas, obrigando-se

fidmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprl-lo em todos os sêus

termos.

Jandaia do Sul, 11 de Janeiro de 2022

v

LlttA
ALEXANDRE BATISTAO
CPF;O43.384 .769-74 CPF:057.024.41$-66
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CARLOS EDUARDO MALAVAZI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 064822, expedida em 1410112013,

inscrito no CPF n" 00562í88932, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sangões

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

005621 88932 064822 CARLOS EDUARDO MALAVAZI

CERTIEICo o REGISTRo E$ L3/0L12022 09:16 soB N" 20220:.09222.
PROTOCOLO: 22OLO9222 DE 12/ 0L/2O22.
cóorco oe vERrErcÀçÂo: 122003s1016. cNpJ DÀ SEDE: 4110322200011?.
NIRE: 41209780359. COM EFEITOS DO REGISTRO El'r: 01/0L/2022,
.,ÀITDÀI.IED PRODUTOS EOSPITÀ,.ÀRES I.TDÀ

IAÀNDRO MARCOS RÀYSEI. BISCÀTÀ
sucnerÁRro-eErÀ!

xw.€qxêsaflcil.pr. gôv.br

À vaIj.dâde deste documênto, se imprêsso, ficâ sujeito à comprovaÇão de sua autênt.icidade nos respectivos poltais,
informando seus respectivos códigos de verifj.caçâo.

r DENTr FrCAçÃO DO(S) ASSr NANTE(S)
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUIçAO DE SOCTEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SSZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

CARLOS EDUARDO MEDETROS SILVA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO,
nascido(a) em 13/03/1989, no do CPF 059.681.679-04, residente e domiciliado na cidade de Cascavel- PR, na RUA
Sáo Luiz, ne 2784, Recanto Tropical, CEP: 85807-1 10;

FABIO RODRIGO ZORZI, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) em
1211111984, n'do CPF 043.565.979-07, residente e domiciliado na cidade de Sáo Pedro do lguaçu - PR, na RUA
VITORIA, ne 708, CENTRO, CEP:85929-000;

ODAIR DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 2310111977, n" do CPF 715.724.811-
53, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA João Arquelau Soares, ne 858, Alto Alegre, CEP:
85805-1 30;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I- DO NOME EMPRESARIAL (art.997, !t, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:SSZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, e usará a
expressão SSZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS como nome fantasia.

cLÁusuLA ll- DA sEDE (art.997,lt, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA CUIABA, n0 5548, ALTO ALEGRE, Cascavel - PR, CEP:
85805265.

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercidi(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR ,E DE LABORATORIOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMEFCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTTCOS, SEM MANTPULAoÃO DE FÓRMULAS; COMÉRCrO VAREJTSTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTTCOS HOMEOPÁT|çOS;COMÉRC|O VAREJTSTA DE CgSMÉT|COS, PROgUTOS DE PERFUMARTA
E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTO'PEDICOS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nc 4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE Nc 4642-7102 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proÍissional e de segurança do trabalho
CNAE Ne 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
CNAE Ne 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
CNAE Ne 4646-0102 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE N'Q 4771-7101 - Comércio varejista de produtos Íarmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNAE Na 4771-7103 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
CNAE Ne 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE Ns 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

cLÁusuLA lv - Do lNíclo DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.53, Ilt, F, Decrero n" 1.800/96)

-7
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITU!ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIMITADA

SSZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

A sociedade iniciará suas atividades em 1710212023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAPITAL (ART.997, IIte tV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300000 quotas, no valor nominal.de R$ 1,00 (um
real)cada uma, Íormado por R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em moeda corrente no Pais

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ o//o

CAHLOS EDUARDO MEDEIROS SILVA 1 00000 100.000,00 33,33

FABIO RODRIGO ZORZI 1 00000 100.000,00 33,33

ODAIR DA SILVA 1 00000 100.000,00 33,33

TOTAL: 300000 300.000,00 100,00

cLÁusuLA vt- DA ADMTNTSTRAÇÃO (ART.997, Vl;1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administraçáo da sociedade será exercida pelos sóciosCARLOS EDUARDO MEDEIROS SILVA, FABIO
RODRIGO ZORZI, ODAIR DA SILVA que representarão legalmente a sociedade CONJUNTAMENTE e poderáo
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vlt- Do BALANÇO PATRTMONIAL (arr. í.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vill- DECLARAçÃO DE DESTMPEDIMENTO DE ADMINTSTRADOR (art. 1.011, § í" CC e art.37, llda
Lei n" 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA tx. Do PRÓ LABoRE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DtsTRrBUrÇÃo DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI. DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçáo
a seu sócio.

CLÁUSULA XIt. DA CESSÃO DE OUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTçAO DE SOCTEDADE EMPRESARIA LTMTTADA

SSZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preÍerência parua sua aquisiçáo se postas à
venda, Íormalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente,

CLÁUSULA Xttt - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA xlv - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (arr. 1.053, parágraÍo único CC).
Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme
dispõe o parágraÍo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA XV. PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4e do art. 3q da mencionada lei. (art.3a, ll, LC ne 123, de 2006)

CLÁUSULA XV!. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento parlicular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 17 de fevereiro de 2023

ç

CABLOS EDUARDO MEDEIROS SILVA
Sócio/Administrador

FABIO RODRIGO ZORZI
Sócio/Administrador

ODAIR DA SILVA
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SSZ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

04356597907 FABIO RODRIGO ZORZI

059681 67904 CARLOS EDUARDO MEDEIROS SILVA

ODAIR DA SILVA71572481153

cERTTI'rco o REGISTRo Et4 L7/02/2023 15:33 soB N" {12113611?1.
PRoToCoIo: 23L2L4766 DE l7 /02/2023.
cóDrco DE rrrnrrrclçÃo: L2302332787. cNpir DÀ SEDE: 4964823300019{
NIRE: rt1211361171, COM EEEITOS DO REGISTRO EMt f7/02/2023,
SSZ DISTRIBUIDORÀ DE MEDICÀ}IENTOS I.TDÀ

JUCE R
LEAT{DRO IIÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

SECRETÀRIO-GER,AI.
mp!êsafacil , pr . gov. br

À validade deste documento, se inp!êsso, flca sujeito à complovaçeo de sua autenticidade nos respectLvos portais,
infolnando seus respectivos côdigos de verifj.cação.

r DENT| F|CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

\-
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NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

FL.O1
JAQUELINE ALVES COSTA, brasileira, casada sob o reglme de
comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Cascavel, Estado do
Paraná, nascida em í0 de margo de 1986, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação no 03355343530, expedida pelo DETRAN-PR e
do CPF no 049.541 .879-07, residente e domiciliada na Rua Presidente
Kennedy, 1603, aplo, 202 81.02, centro, Cascavel, Estado do Paraná,
CEP: 85810-041, DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS, brasileira,
casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante,
natural de Cascavel, Estado do Paraná, nascida em 19 de malo de
1986, portadora da Carteira Nacional de Habilitação no 03434430606,
expedida pelo DETRAN-PR e do CPF no 048.867,939-75, residente e
domiciliada na Rua Márcia Regina, 116, apto 24, bairro neva Cascavel,
Estado do Paraná, CEP: 85805-370, resolvem por este instrumento
constÍtuir uma SOCIEDADE EMPRESÁRh LTDA, conforme cláusulas a
seguir:

1a A sociedade girará sob o nome empresarial de NOVA OESTE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,, e terá sede e domicilio na
Rua Culabá, 50í8, sala 02, baino, Alto Alegre, CEP: 85805-260, Cascavel ,

Estado do Paraná.

2r O capita! Social será R$ 70.000,00 ( setenta mil reais) divididos em
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de 1,00 (um real) cada,
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:
JAQUELINE ALVES COSTA 35.000 (trinta e cinco mil), guotas R$- 35.000,00
(trinta e cinco mil reais) e DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS 35.000
(trinta e cinco mil), quotas R$ 35.000,00 (kinta e cinco mil reais), ficam assim
distributdos entre os sóclos:

SÓCIOS
JAQUELINE ALVES COSTA
DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS
TOTAL

QUOTAS
35.000
35.000
70.000

CAPITAL R$
35.000,00
35.000,00
70.000,00

3r o objeto será: coMÉRcto ATACADISTA DE MEDTCAMENTOS;
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, GIRÚRGICO,
HOSPTTALAR E DE LABORATÓNIOS.

CERTIEICO o REGISTRO ÉM O5/O9/20L9 10:48 soB N" 412091346911
pRorocoLo: L94141026 DE 28/08/2OLg. CÓOICO oe VentrtClçÃO:
11904116933. NIRE: 4120913t169t1.
NOVÀ OESIE DISTRIBUTDORÀ DE MEDICÀTíENÍOS LTDÀ

I.EA}IDRO I,ÍÀRCOS RAYSEL BISCÀIA
spcnsráRro-canÀr

CURITIBÀ. 05/09/2OL9
wrí. enrp!€safacil , pr . gov. br

À validade deste docmento, aê iEpleaso, fica sujêito à cotrplovaçâo de sua autenticl-dlde nos EêsPectivos PoEtaia
, Infomndo seua rêapêctivos códigos de verificação
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NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE NNEDICAMENTOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

FL.02
48 . A sociedade iniciará suas atividades em 20 de setembro de 2A19 e seu
prazo de duração é indetenninado.

5a . As quotas são indivisiveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em
igualdade e condições e preço direito de preferência para a sua aquisiçâo se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alterafio
contratual pertinente.

6a . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

7a . A administração da sociedade caberá aos sócios JAQUELINE ALVES
COSTA e DANIELE DIAS MOUSQUER SANTOS , com os poderes e
atribuições de administradores e responderem individualmente pela
administração da sociedade, representá-la judicia! e extra judicialmente
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
socledade, sem autorização do outro sócio.

84. Ao término de cada exercÍcio socia!, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

9a. Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrado(es) quando for o caso.

í0a . A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra
dependência, mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sócios.

lf . Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tÍtulo
de upro Iabore", observadas as dispasig6es regulamentrares pertinentes.

CERTTFICO O REGISTRO EM 05/09/20L9 10:48 SOB N" 41209t34694.
pRoTocoLo: L94747026 DE 28/0S/20:-9. CóorCO ou venrrrclçÀo:
11904116933. NIRE: tI1209134694.
NOVÀ OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICA{ENTOS LTDÀ

LE.AI{DRO I{ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sncnsu{Rro-cuaÀ!

crrRrrrBÀ, 05/09/20L9
rrw . êírprêsafacil . pr . gov. br

À val,idade destê docixnênto, sê iry!êsso, fica sujelto à corprovaçào de sua âutonticidâde nos respectivos portais
Infomando sêua roapêctivoa códigoa dê vêrif:LcaçÃo

JUNIA CEÍ\AErctÀL
0|o P llÀ\üa'

L
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NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

FL,03
124 . Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolugão, verificada em balanço especialmente
Ievantado,

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relaçâo a seu sócio.

í3t. (Os) Administrado(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

í4. :DECLARAçÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, declara sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14/1?/2006.

158. Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercÍcio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em uma via.

Cascavel , PR., 27 de agosto de 2019.

ir

!
DANI SANTOS

cERTIEIco O REGISTRO sM 05/09/20L9 10:48 soB N" {120913459{.
pRorocoLo: L94741026 DE 28/08/2OLg. CóOICO DE VERTETCÀÇÃO:
11904116933. NIRE: 41209134694 .

NOVÀ OESTE DISTRIBUIDORÀ DE MEDICÀI,IE}ÍTOS I,TDÀ

LE:AI{DRO !íÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
SECRETARIO-GER,ÀL

cuRrrrBÀ, 05/09/20L9
www. empresafacil . pr. gov, br

À validade dêete docuênto, aê improsao, lica sujetto à corylovação de gua autênticidadê nos rêspêctlvos Portâis
Infomando sêus Eespêctivos códigos de verifieação
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CERBIFICo o REGISTRo sM O5/09/20L9 10:tl8 SoB No {1209134691t
pRoTocoLo: L94741026 DE 28/08/2OLg. Cóorco oe rmnrrrclçÃo:
119011116933. NIRE: {120913{69á.
NO\'À OESTE DISTRIBUIDOB.À DE MEDICÀI{ENTOS LTDÀ

I,E,ÀIiÍDRO !{ÀRCOS R,AYSEL BISCÀIÀ
secnrrÁnro-cpnnr,

crrRrrrBÀ, 05/09/20L9
m. eq>reeafacll, pr. gov. br

À validadê dêsts documênto, s6 irpreeeo, fica suj€ito à coÍrprovação de sua autenticidade nos lelrpêctivos portais
Inforundo sêus rêspectivos códigos de verificação
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SEXTA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
REALMED DISTRIBUIDORA LTOA
GNPJ/MF: no 17 .263.792/000í'90

NIRE: 412.0749'197-0

Folha: 1 de 5

Os abaixo identificados e qualificados:

ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, brasileiro, maior, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 2110811985, natural de
Toledo - PR, Farmacêutico, inscrito no CPF/MF sob no. 045.220.139-06,
portador da carteira de identidade civil RG no.8.162.243'4 SESP - PR,
residente e domiciliado na Rua Victor Meirelles, n"442, Bairro Country,
Cascavel - PR, CEP: 85813-260.

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 1511211984, natural de Cascavel -
PR, Empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 043.294.799-07, portador da
carteira de identidade civil RG no.8.455.545-2 SESP - PR, residente e

domiciliado na Rua Flamboyant, no3444, Bairro Recanto Tropical, Cascavel

- PR, CEP: 85807-315.

Unicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, com sede
na Rua Belo Horizonte, n"22Og, Bairro Neva, Cascavel - PR, CEP
85802-228, e inscrita no CNPJ/MF sob no.17.263.7921000í-90, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob no 412.0749197-0 em 2811112012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: O SóC|O ALEXANDRE DE
ALCANTARA SILVA, acima qualificado, transfere por venda onerosa, com o consentimento
dos outros sócios, as 7.000 (sete mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal
de R$ 7.000,00 (sete mil reais) ao sócio ANDERSON DOS SANTOS, acima qualificado,
dando plena quitação das quotas vendidas.

cLÁusuLA SEGUNDA - NOVA DISTRIBUIçÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios:

Nome Cotas Valor Rl
ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA 60.00 60.000 60.000,00
ANDERSON DOS SANTOS 40.00 40.000 40.000,00
rOTAL 100.00 100.000 100.000,00

cLÁusuLA TERCETRA- DA CONSOLIDAçÃO DO GONTRATO: À vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

A
{

\
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SEXTA ALTERAçÃO GONTRATUAL DA SOGIEDADE

REALMED DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/MF: n" 17.263.792/000í -90

NIRE: 412.0749197.o

Folha: 2 de 5

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/MF: 17 .263.792/0001 -90
NIRE: 412.07491974

Os abaixo identificados e qualificados:

ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, brasileiro, maior, casado sob o
regime de comunháo parcial de bens, nascido em 2110811985, natural de
Toledo - PR, Farmacêutico, inscrito no CPF/MF sob no. 045.220.139-06,
portador da carteira de identidade civil RG no.8.162.243-4 SESP - PR,

residente e domiciliado na Rua Victor Meirelles, no442, Bairro Country,
Cascavel - PR, CEP: 85813-260.

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 15/1211984, natural de Cascavel -
PR, Empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 043.294.799-07, portador da
carteira de identidade civil RG no.8.455.545-Z SESP - PR, residente e
domiciliado na Rua Flamboyant, n"3444, Bairro Recanto Tropical, Cascavel

- PR, CEP: 85807-315.

Unicos sócios componentes da sociedade empresáría limitada que gira
nesta praça sob o nome de REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, com sede
na Rua Belo Horizonte, n'2209, Bairro Neva, Cascavel - PR, CEP
85802-228, e inscrita no CNPJ/MF sob no.17.263.79210001-90, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob no 412.0749197-0 em 2811112012,
resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA . NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de REALMED DISTRIBUIDORA LTDA e tem sede e domicílio na
Rua Belo Horizonte, n" 2209, Bairro Neva, Cascavel- PR, CEP 85802-228.

cLÁusuLA SEGUNDA - FlLtAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
medíante alteração contratual assinada por todos os sócíos.

cLÁusuLA TERCEIRA. tNlCtO DAS ATTVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 3011112012 e seu prczo de duração
é por tempo indeterminado,

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: Comercio de medicamentos, artigos médicos e ortopédlcos e de próteses
ortopédicas, produtos odontológicos, produtos de saneamento domissanitários,

s
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sExrA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/MF: no 17 .263.792/0001 -90

NIRE: 412.0749197-0

Folha: 3 de 5

produtos de perfumarias, cosméticos e dê higiene pessoal, produtos de higiene e
limpeza, roupas e acessórios para uso profissional e de segurança no trabalho,
moveis e artigos de colchoaria para hospitais, clinicas e escolas, equipamentos de
informática e produtos alimentícios.

cLÁusuLA QUINTA . CAPITAL SOCIAL: O capital social e de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma:

Cotas Vator R$

ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA 60.00 60.000 60.000,00
ANDERSON DOS SANTOS 40.00 40.000 40,000,00
TOTAL í00.00 100.000 100.000,00

cLÁUSULA SEXTA - RESPoNSABTLTDADE DoS SÓclos: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispóe o art. 1 .052 da Lei 10.406/2002.

cLÁusuLA sÉTtMA - cESSÃo E TRANSFERÊNcIA DE QUoTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preÇo, o direito de
preferência parc a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e ptazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

cLÁusuLA oTTAVA - ADMTNTSTRAçÃO DA SOCTEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ALEXANDRE DE ALCANTARA
SILVA e ANDERSON DOS SANTOS, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à
gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar
contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do.nome empresarial isoladamente.
§1.o - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse socialou
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assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.o - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais
prestados pela sociedade de acordo com o objeto social, ficara por conta do sócio
ALEXANDRE DE ALCANTARA SILVA, devidamente inscrito no Concelho Regional de
Farmácia, CRF 21829 - PR.

cLÁusuLA DÉctMA - DEGLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo: os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA . RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - ExERcÍcto soctAL, DEMoNSTRAçÕEs
FTNANCEIRAS E PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislaçáo societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Os lucros
poderão ser distribuídos de acordo com a receita proporcionada por cada sócio,
independente da contribuição para o capitalsocial.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n. o 10.40612002.

cLÁusuLA DÉclMA TERGEIRA - JULGAMENTo DAS coNTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

\

,fe
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cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - FALEcIMENTo ou INTERDIÇÃo DE sócro:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Cascavel - PR
para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Cascavel - PR, 01 de março de 2021

SILVA D N DOS

Testemunhas:

,

Simão
RG no. 5

SS

P-PR
n Junior Cecato

. 5.624.905-2 SESP - PR
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SIMAO FELIPE BOCALON WEISS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 049636, expedida em

2910612007, inscrito no CPF n" 03164264909, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cÍveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

NomeCPF N" do Registro

SIMAO FELIPE BOCALON WEISS03í 64264909 049636

cERTIEIco o REGISTRo EM \5/O3/202L 11:20 SoB N" 20211561?03.
PRorocolo: 211551703 DE L5/O3/2021.
cóoreo on rnnrrrclção: 12101?198110, cNpi, DÀ sEDE: 1?263?92oo0190
NIRE: 41207491970. CoM EEEIToS Do REGISTRO Eu: 0L/03/202L.
REAI,MED DISTRIBUIDORÀ ,.TDÀ

I.EÀT{DRO I{ÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÂ
srcnsrÍnro-caner,

xrrr. €q)r€3afacil . p!. gov.br

À validade deste documento, se implesso, fi.ca sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respêctivos portais,
informaDdo seus !êspectlvos códlgos de verÍflcaÇáo,

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO N9 2412024

Aos 06 dias do mês de agosto de 2024, Iawei o presente termo de

encerramento do processo licitatório Pregão EletrônÍc o n' 2412024, registrado
em1710712024, gue tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do n0 515 ao no 1240, que colresponde a este termo.

Uá" b s-)'
Flávio dos Santos
etor de LicitaçÕes
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